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LEI Nº 13.769, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que "denomina Lidia Marques Netto o 
logradouro público cadastrado conhecido como Rua Cinco Mil e Sessenta e Cinco, 
localizado no Bairro Vila Nova."

LEI Nº 13.769, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456818_1.pdf 

LEI Nº 13.770, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que "denomina Pastor Sebastião 
Rodrigues dos Santos o logradouro não cadastrado conhecido como Travessa B Dois 
– Vila São Miguel, localizado no Bairro Vila João Pessoa."

LEI Nº 13.770, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456819_1.pdf 

LEI Nº 13.771, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, que "denomina Leône Pereira Henrique 
o logradouro público cadastrado conhecido como Rua Cinco Mil e Sessenta e Três, 
localizado no Bairro Vila Nova."

LEI Nº 13.771, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456820_1.pdf 

LEI Nº 13.772, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, que "denomina Rei Davi o logradouro 
não cadastrado conhecido como Rótula Quatro Mil e Seiscentos, localizado no Bairro 

 EXECUTIVO 

Leis

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7155 - Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Página 1 de 67https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



Santa Tereza."

LEI Nº 13.772, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456983_1.pdf 

DECRETO Nº 22.361, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, que "permite o uso não oneroso 
a Espaço Cidadania e Oportunidades Sociais (ECOS) de próprio municipal localizado 
na Estrada João de Oliveira Remião, nº 5250, nesta Capital."

DECRETO Nº 22.361, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456959_1.pdf 

DECRETO Nº 22.362, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, que "permite o uso não oneroso 
a Estância da Poesia Crioula de próprio municipal localizado na Rua Otávio Francisco 
Caruso da Rocha, s/nº, bairro Centro Histórico, nesta Capital."

DECRETO Nº 22.362, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456967_1.pdf 

DECRETO Nº 22.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, que "permite o uso não oneroso 
a Espaço Cidadania e Oportunidades Sociais (ECOS) de próprio municipal localizado 
na Rua Dr. Arno Horn, s/nº, Praça Sete Mil Cento e Sessenta e Quatro, nesta Capital."

DECRETO Nº 22.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456970_1.pdf 

DECRETO Nº 22.364, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, que "regulamenta a Lei nº 13.640, 
de 29 de setembro de 2023, que institui o Programa de Recuperação Emergencial e 
Auxílio Humanitário destinado à mitigação de danos à população afetada por 
situações de emergência ou calamidade pública, no Município de Porto Alegre."

DECRETO Nº 22.364, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456976_1.pdf 

DECRETO Nº 22.365, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023, que "inclui o inc. III no art. 6º do 
Decreto nº 21.143, de 31 de agosto de 2021, que dispõe sobre o desempenho de 
atividades em modalidade de teletrabalho, no âmbito dos órgãos das Administrações 
Direta, Autárquica e Fundacional do Município."

DECRETO Nº 22.365, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
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http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456978_1.pdf 

CONCEDE, à servidora FABIANE LEMOS CIDADE, 1136291/1, Assistente Administrativo, do Gabinete do 
Prefeito, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 6, no período de 10/01/2024 a 30/10/2024, em 
virtude da designação como Fiscal de Serviço, relativa ao Contrato advindo da Ata nº 396/2023, com base no 
Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei 6.309, de 28/12/1988, 
através da Portaria 896, de 11/12/2023 (Processo 23.0.000075736-5).

CESSA, a contar de 17/11/2023, em relação a ALEXANDRE SANTOS DE CALDAS FILHO, 1586874/1, 
Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21607631 de 
13/12/2022, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 19/12/2022, que convocou para cumprir Regime 
Complementar de Trabalho, através da Portaria 26624331 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150757-5). 

CESSA, a contar de 27/11/2023, em relação a FRANCIELE FONTOURA MACHADO, 1170260/3, Professor 
M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21604976 de 
13/12/2022, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 19/12/2022, que convocou para cumprir Regime 
Complementar de Trabalho, através da Portaria 26630278 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150706-0). 

CESSA, a contar de 22/11/2023, em relação a MARA REGINA LOPES, 965343/1, Professor M5, ED103M5, 
efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21851646 de 30/12/2022, publicada no 
Diário Oficial de Porto Alegre em 10/01/2023, que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, 
através da Portaria 26629713 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150699-4). 

CESSA, a contar de 16/11/2023, em relação a REBECA ARAUJO BANDEIRA DIAS, 1261517/1, Monitor, 
SA10806, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 628 de 24/02/2017, publicada 
no Diário Oficial de Porto Alegre em 09/03/2017, que convocou para cumprir Regime de Tempo Integral, 
através da Portaria 26630213 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150709-5). 

CESSA, a contar de 14/11/2023, em relação a JOELMIR PEREIRA DE VARGAS, 1393901/1, Professor M5, 
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ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 25058916 de 28/08/2023, 
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 13/09/2023, que convocou para cumprir Regime Suplementar de 
Trabalho, através da Portaria 26629804 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150701-0). 

CESSA, a contar de 27/11/2023, em relação a PRISCILA LIMA DIAS, 1413406/2, Professor M5, ED103M5, 
efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 21654563 de 15/12/2022, publicada no 
Diário Oficial de Porto Alegre em 27/12/2022, que convocou para cumprir Regime Complementar de Trabalho, 
através da Portaria 26630133 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150702-8). 

CESSA, a contar de 20/11/2023, em relação a JOAO PAULO STADIKOVSKI DOS SANTOS, 1081560/3, 
Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 23595526 de 
16/05/2023, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 23/05/2023, que convocou para cumprir Regime 
Suplementar de Trabalho, através da Portaria 26626407 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150754-0). 

CONVOCA ISABEL CRISTINA STEINERT ALVES, 1303180/2, Monitor, SA10806, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 01/11/2023, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 36, I, 
37 e 43, I, através da Portaria 26626177 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150719-2). 

CONVOCA LUCIANE DA ROSA VANIN, 916393/1, Professor M1, ED103M1, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de 16/08/2023, com base na Lei Complementar 
133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b"; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 57 e 58, através da Portaria 
26397443 de 27/11/2023 (Processo 23.0.000140740-6). 

CONVOCA LUCAS DA SILVA MEIRELLES, 1665359/1, Cirurgiao-Dentista, ES110NS, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Saúde, para prestar Serviço Noturno, a contar de 04/12/2023, com base na Lei 6309 
de 28/12/1988, artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da 
Portaria 26625176 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000152369-4). 

CONVOCA FERNANDO WEISS XAVIER, 1617990/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de 01/11/2023, com base na Lei 6309 de 
28/12/1988, artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da 
Portaria 26397435 de 27/11/2023 (Processo 23.0.000140740-6). 

CONVOCA KELLY AMORIM GOMES, 779390/4, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal 
de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de 19/09/2023, com base na Lei 6309 de 28/12/1988, 
artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 
26397439 de 27/11/2023 (Processo 23.0.000140740-6). 

CONVOCA NINA BECKER, 1092227/7, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de 01/12/2022, com base na Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 
57 e 58; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 26397445 de 
27/11/2023 (Processo 23.0.000140740-6). 
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CONVOCA THIAGO VIEIRA PIRES, 1553763/2, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal 
de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de 05/07/2023, com base na Lei 6309 de 28/12/1988, 
artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da Portaria 
26397454 de 27/11/2023 (Processo 23.0.000140740-6). 

CONVOCA CARLA POSTEL, 1665197/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Governança Local e Coordenação Política , para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 
01/12/2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 
de 28/12/1988, artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 26613660 de 08/12/2023 (Processo 
23.0.000148701-9). 

CONVOCA ELISANGELA FERREIRA MACHADO, 1512803/2, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 27/11/2023, com 
base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, 
artigos 36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 26591311 de 07/12/2023 (Processo 23.0.000147003-5). 

CONVOCA CARMEN LUCIA DA CUNHA FIGUEIREDO, 393591/2, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de 03/10/2023, 
com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 
01/04/2004, artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26630076 de 11/12/2023 
(Processo 23.0.000150689-7). 

CONVOCA PATRICIA MAURER DE SOUZA, 1664050/1, Professor M1, ED103M1, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de 29/11/2023, com base 
na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, 
artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26629569 de 11/12/2023 (Processo 
23.0.000150695-1). 

CONVOCA JOELMIR PEREIRA DE VARGAS, 1393901/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de 14/11/2023, com base 
na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, 
artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26629808 de 11/12/2023 (Processo 
23.0.000150701-0). 

CONVOCA MARA REGINA LOPES, 965343/1, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria Municipal de 
Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de 22/11/2023, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, artigo 
4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26629717 de 11/12/2023 (Processo 
23.0.000150699-4). 

CONVOCA DEBORA ALLINE DE MELLO, 1663712/1, Auditor de Controle Interno, ES140NS, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal da Fazenda, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 04/12/2023, com 
base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "b", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, 
artigos 36, II, 38 a 42 e 43 II, através da Portaria 26635461 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000149427-9). 

CONVOCA GISELE MARTINS GARCIA, 323370/2, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 01/12/2023, com base 
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na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "a", 110, III e 131 a 133; Lei 6309 de 28/12/1988, artigos 
36, I, 37 e 43, I, através da Portaria 26629292 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150692-7). 

CONVOCA RAQUEL ROSA DORIGON, 1477420/3, Professor M5, ED103M5, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de 14/11/2023, com base 
na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, 
artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26624490 de 11/12/2023 (Processo 
23.0.000150759-1). 

CONVOCA DEISE JAQUELINE DA SILVA, 1663933/1, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de 30/11/2023, com base na 
Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, 
artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26629652 de 11/12/2023 (Processo 
23.0.000150698-6). 

CONVOCA JOSIANE DA SILVA QUINTANA ALVES, 1622463/2, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Educação, para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, a contar de 24/11/2023, 
com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 
01/04/2004, artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26629460 de 11/12/2023 
(Processo 23.0.000150704-4). 

CONVOCA EDUARDO SOARES ROSSETTO, 1593994/1, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para prestar Serviço Noturno, a contar de 31/05/2022, com base na Lei 6309 de 
28/12/1988, artigos 57 e 58; Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, III, 41, 110, V, "b", através da 
Portaria 26397431 de 27/11/2023 (Processo 23.0.000140740-6). 

CONVOCA DIANA DE ALMEIDA SANT'ANNA, 1537202/3, Professor M4, ED103M4, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Educação, para cumprir Regime Complementar de Trabalho, a contar de 20/11/2023, com base 
na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigos 37, I, "c", 110, III e 131 a 133; Decreto 14521 de 01/04/2004, 
artigo 4º; Lei 6151 de 13/07/1988, artigos 30 a 37, através da Portaria 26626583 de 11/12/2023 (Processo 
23.0.000150755-9). 

DESIGNA MAXIMILIANO AUGUSTO RIBEIRO AVILA, 1636219/1, Administrador, ES101NS, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social , para exercer a função gratificada de Assessor V, 21150018, 
do/da Unidade de Administração dos Fundos /Diretoria de Gestão/Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social , 43600009, vaga 1002430, a contar de 01/11/2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 68, através da Portaria 26632354 de 11/12/2023 (Processo 23.0.000150251-4).

DESIGNA MARIANNA VELHO COSTA E SILVA, 1500783/1, Administrador, ES101NS, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal da Fazenda, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 
11130042, do/da Equipe de Planejamento, Estudos Fiscais e Qualidade do Gasto/Divisão de Planejamento 
Financeiro/Tesouro Municipal/Secretaria Municipal da Fazenda, 13501078, vaga 1001682, a contar de 
27/11/2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 26615857 de 
11/12/2023 (Processo 23.0.000152372-4).

DESIGNA DEISE FABIANA RIBEIRO SILVEIRA, 1155474/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal da Fazenda, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7155 - Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Página 6 de 67https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



11130042, do/da Equipe de Infraestrutura e Serviços Gerais/Unidade de Administração e Serviços/Secretaria 
Municipal da Fazenda, 13501073, vaga 1000435, a contar de 10/11/2023, com base na Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, artigo 68, através da Portaria 26615817 de 08/12/2023 (Processo 23.0.000053305-0).

DESIGNA ALEX SANDRO SILVA DA SILVA, 546231/1, Agente de Fiscalizacao, FV10107, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, 
do/da Núcleo de Produtos Para Saúde (Correlatos)/Equipe de Vigilância de Serviços e Produtos de Interesse À 
Saúde/Unidade de Vigilância Sanitária/Diretoria de Vigilância em Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 
18301064, vaga 1001566, a contar de 01/11/2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 
68, através da Portaria 26580690 de 07/12/2023 (Processo 23.0.000132769-0).

DISPENSA GILBERTO SILVEIRA NUNES JUNIOR, 980137/1, Assistente Administrativo, AA10406, efetivo, 
do/da Secretaria Municipal da Fazenda, da função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, 
do/da Equipe de Infraestrutura e Serviços Gerais/Unidade de Administração e Serviços/Secretaria Municipal da 
Fazenda, 13501073, vaga 1000435, a contar de 10/11/2023, com base na Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, artigo 73, através da Portaria 26615816 de 08/12/2023 (Processo 23.0.000053305-0).

DISPENSA SUZANA CLARO RODRIGUES, 664665/3, Agente de Fiscalizacao, FV10107, efetivo, do/da 
Secretaria Municipal de Saúde, da função gratificada de Responsavel Por Atividades III, 11130042, do/da 
Núcleo de Produtos Para Saúde (Correlatos)/Equipe de Vigilância de Serviços e Produtos de Interesse À 
Saúde/Unidade de Vigilância Sanitária/Diretoria de Vigilância em Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, 
18301064, vaga 1001566, a contar de 01/11/2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 
73, através da Portaria 26580671 de 07/12/2023 (Processo 23.0.000132769-0).

EXONERA THIAGO PINHEIRO DA SILVA, 1594834/2, do cargo em comissão de Gerente de Atividades VI NM 
CC, da Secretaria Municipal de Segurança, vaga 1002332, a contar de 30/11/2023, cessando todas as 
vantagens percebidas, com base no artigo 71, da Lei Complementar 133, de 31/12/1985, através da Portaria 
26628472, de 11/12/2023 (Processo 23.0.000013691-3).

MODIFICA, em relação a JAQUELINE NICKEL NASCIMENTO ORTIZ, 419178/5, Professor M5, ED103M5, 
efetivo, do/da Secretaria Municipal de Educação, os efeitos da Portaria 26024681 de 31/10/2023, publicada no 
Diário Oficial de Porto Alegre em 08/11/2023, que convocou para cumprir Regime Suplementar de Trabalho, 
quanto a data inicial que passa a ser 30/10/2023 e não como constou, através da Portaria 26630350 de 
11/12/2023 (Processo 23.0.000150687-0). 

CONCEDE, ao servidor RAPHAEL BASEGGIO CORREA, matrícula 1522337-01, Administrador da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE), a Gratificação de Incentivo à Produtividade -
GIP, Nível 06, no período de 01/12/2023 a 30/09/2024, em virtude da designação como Fiscal de Contrato, 
relativo ao Contrato nº 85439, vigente até 30/09/2024, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que 
regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei 6.309, de 28/12/1988, através da Portaria 26641925 de 
11/12/2023 (Processo 23.0.000153332-0).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS, no uso de suas atribuições legais,

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições legais,
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ALTERA a Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, instaurada pela Portaria 
24572995/2023, alterada pelas Portarias 25184526/2023 e 25278562/2023, excluindo FERNANDA 
CHACHAMOVICH, Procuradora Municipal, matrícula 977680, e incluindo DANIELA COPETTI CRAVO, 
Procuradora Municipal, matrícula 1522027, a contar de 12 de dezembro de 2023, mantendo-se inalteradas as 
demais cláusulas, através da Portaria 26650305, de 12/12/2023 (Processo 23.0.000057261-6).

DESIGNA os servidores DOUGLAS RAÍ SILVA GONÇALVES, matrícula 1279042, Titular, e THIAGO PIRES 
JARDIM DE OLIVEIRA, matrícula 1556428, Suplente, como responsáveis pelo recebimento, tramitação e 
respostas, no sistema e-Aud, relativo aos seguintes documentos enviados pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Sul: Requisição de Documentos e/ou Informação; Comunicado de Auditoria; Solicitação de 
Informação e Decisões. A presente designação é válida a partir da data desta publicação e possui vigência até 
31/12/2024, através da Portaria 123, de 11/12/2023 (Processo 23.0.000123357-2).

DESIGNA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 94, IV, da Lei Orgânica Municipal, para 
constituírem e integrarem, como membros do CMACPC-R - Comitê Municipal de Acompanhamento do Centro 
Popular de Compras da Restinga, em conformidade com o Decreto nº 22.238 de 03/10/2023, abaixo 
elencados, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a iniciar nesta data, através da Portaria 26654986, de 
12/12/2023 (Processo 23.0.000139698-6).

ALTERA a Portaria 205 de 27/09/2023, que designou servidores para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO REGISTRADO SECON Nº

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNANÇA LOCAL E COORDENAÇÃO 
POLÍTICA, no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO, no uso de suas atribuições legais,

Nome Matrícula Cargo Órgão
DOUGLAS MARTELLO
DE SOUZA SILVEIRA

1593862
SECRETÁRIO
ADJUNTO

TITULAR SMDET

CRISTIAN DA SILVA
SILVEIRA

15078850
CHEFE DE
UNIDADE

SUPLENTE SMDET

OSCAR LUIZ
PELLICIOLI

848235
CHEFE DE
UNIDADE

TITULAR SMDET

MARGUERITA RAMON
DE BERNARDES

536160
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

SUPLENTE SMDET

CLESER PRUSCH
GROSS

1490192
Gestor da
Subprefeitura

TITULAR
SUBPREFEITURA
RESTINGA
– SMGOV

GETULIO AMAURI DE
ALMEIDA MARTINS

1326406
Chefe de
Democracia
Participativa

SUPLENTE
SUBPREFEITURA
RESTINGA
– SMGOV

MÁXIMO JULIO
IRACET ALFONSO

679980 Assessor IV TITULAR SMDS

LUCIANA MEDINA
DE SOUZA MARTINEZ

1554883
Gerente de
Atividades VI

SUPLENTE SMDS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
SUSTENTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais,
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79518/2022, Processo Administrativo 22.0.000025526-6, com vigência de 12 (doze) meses a contar de 
01/10/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a Empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 05.340.639/0001-30, a prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, lubrificantes, filtros, serviços de borracharia e 
lavagem de veículos, em rede de postos credenciados, mediante implantação de sistema informatizado via web
e integrado com tecnologia de instrumento de acesso (cartões eletrônicos, aplicativo ou outra forma de 
disponibilidade móvel do serviço), para a frota de veículos oficiais dos órgãos da Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre/RS, conforme disciplinado na Ordem de Serviço 005/2023 e pela Lei 12.827/21, designando os 
servidores abaixo relacionados a contar de 20/11/2023, através da Portaria 266 de 12/12/2023 (Processo 
23.0.000000843-5).

ALTERA a Portaria 222 de 23/10/2023, que designou servidores para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Registrado SECON sob Nº
70428, Livro nº 1147 - D – PGM/CD nº 605 – SC/627 referente ao PE 002/2019, conforme IV Termo Aditivo 
SECON nº 85634/2023, com vigência até 20/10/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade e a empresa COOPERATIVA 
DE TRABALHO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS 
DE PORTO ALEGRE LTDA., CNPJ nº 90.330.325/0001-25, cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza e 
conservação, com fornecimento de equipamentos, conforme disciplinado na Ordem de Serviço 005/2023 e pela 
Lei Municipal 12.827/21, passando a ser os abaixo relacionados a contar de 20/11/2023, através da Portaria 
267 de 12/12/2023 (Processo 23.0.000000843-5).

ALTERA a Portaria 107 de 11/05/2023, que designou servidores para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Registrado SECON sob nº 82803/2023, com 
vigência até 10/05/2024, Processo Administrativo 22.0.000134122-0, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE e a empresa CLEAN SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ n º 24.343.462/0001-70, 
cujo objeto a prestação de serviços de recepção, para atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Urbanismo e Sustentabilidade - SMAMUS, com condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 710/2022 e seus anexos, conforme disciplinado na Ordem de Serviço 007/2020 e pela 
Lei 12.827/21, passando a ser os abaixo relacionados a contar de 20/11/2023, através da Portaria 268 de 
20/11/2023 (Processo 23.0.000000843-5).

FUNÇÃO TITULAR MATRÍCULA CARGO SUBSTITUTO MATRÍCULA CARGO

Fiscal
de
Contrato

NEI
FERNANDO
RODRIGUES
DOS
SANTOS

1085620/01
ASSISTENTE
ADMINISNTRATIVO

PAULO
CESAR
DOS
SANTOS
BRUM

1083783/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

Fiscal
de
Serviços

WILSON
CLÉBER
DA
SILVA
LIMA

89038/01 OPERÁRIO (CLT)

CHRISTOPHER
MARTIN
MÜLLER
DE
SOUZA

1633120/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

FUNÇÃO TITULAR MATRÍCULA CARGO SUBSTITUTO MATRÍCULA CARGO

Fiscal
de
Contrato

PAULO
CESAR
DOS
SANTOS
BRUM

1083783/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

CHRISTOPHER
MARTIN
MÜLLER
DE
SOUZA

1633120/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

Fiscal
Serviço

NEI
FERNANDO
RODRIGUES
DOS
SANTOS

1085620/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

WILSON
CLÉBER
DA
SILVA
LIMA

89038/01 OPERÁRIO (CLT)

FUNÇÃO TITULAR MATRÍCULA CARGO SUBSTITUTO MATRÍCULA CARGO

Fiscal
de
Contrato

PAULO
CESAR
DOS
SANTOS
BRUM

1083783/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

CHRISTOPHER
MARTIN
MÜLLER
DE
SOUZA

1633120/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

NEI WILSON
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MODIFICA a Portaria 203, de 25/09/2023, que designou servidores para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das Cláusulas estabelecidas no Contrato Registrado nº 72686 - L.1164-D 
- PGMCD nº 4252 - SC/4278, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e Concessionária 
Contratada GAM3 PARKS SPE S.A., CNPJ nº 40.141.808/0001-03, cujo objeto é a concessão dos serviços de 
operação, administração, manutenção, implantação, reforma e melhoramento do Trecho 1 do Parque Urbano 
da Orla do Guaíba, do Parque da Harmonia e de sua área anexa, com execução de obras e serviços de 
engenharia, conforme as características e especificações técnicas estabelecidas no Contrato e seus anexos, 
com prazo de vigência de 35 (trinta e cinco) anos a contar da Ordem de Início, conforme disciplinado na Ordem 
de Serviço n° 012, de 08 de setembro de 2016, passando a ser os abaixo relacionados, a contar de sua 
publicação, através da Portaria 279, de 11/12/2023 (Processo 20.0.000082675-9).

DESIGNA, a contar de 08/11/2023, MÁRCIA CHAVES MOREIRA, matrícula 1135147, Assistente Social, para 
desempenhar a função de Fiscal de Serviços Titular, na realização das atividades de gerenciamento, 
acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato registrado sob nº 86417/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a ASSOCIAÇÃO 
VIVENDO ATOS 29, CNPJ nº 36.751.059/00001-69, com vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
Ordem de Início, cujo objeto é a contratação de equipe multidisciplinar para executar o serviço de 
acompanhamento de famílias atingidas pelas enchentes, a fim de possibilitar que estas acessem os benefícios 
a elas asseguradas pelo Poder Público, trazendo a praticidade da aplicação dos direitos assegurados pelo 
Município. A servidora designada será responsável pelas atribuições previstas na Lei Federal 8.666/1993 e 
demais dispositivos legais, incluindo o dispositivo da Ordem de Serviço 005/2023, através da Portaria 
26473610, de 30/11/2023 (Processo 23.0.000127219-5).

DESIGNA, a contar de 20/11/2023, BRUNA DE ARAÚJO MARCONDES LUCAS, matrícula 1663526, 
Assistente Administrativo, para desempenhar a função de Fiscal de Serviços Titular, na realização das 
atividades de gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Contrato registrado sob nº 86417/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE e a ASSOCIAÇÃO VIVENDO ATOS 29, CNPJ nº 36.751.059/00001-69, com vigência de 180 (cento e 

Fiscal
de
Serviços

FERNANDO
RODRIGUES
DOS
SANTOS

1085620/01
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

CLÉBER
DA
SILVA
LIMA

89038/01 OPERÁRIO (CLT)

FUNÇÃO TITULAR MATRÍC. CARGO SUPLENTE MATRÍC. CARGO

Fiscal de
Contrato

MEGUI
ILLAMAS
NICHES
BORGHARDT

1105124/01
Assistente
Administrativo

NÍCOLAS
LUCENA
VENTURA

1560077/01
Assistente
Administrativo

Fiscal de
Serviço de
Vegetação/
Arborização

FREDERICO
KLEIN
RUTKOSKI

425233/2
Engenheiro
Agrônomo

DIOGO
DEL RE

1630555/1
Engenheiro
Agrônomo

Fiscal de
Serviço de
Manutenção

VIRGINIA
SANCHIS
DAMONTE

1308947/1 Arquiteto - - -

Fiscal de
Serviço de
Arquitetura

PRISCILA
HÜNING
SPOHR

1523287/1 Assessor V
ANDRÉIA
LOHMANN
CERVA

405969/2 Assessor VI

Fiscal de
Serviço de
Engenharia

FERNANDA
GARCIA
HOCHWART

1447963/2 Assessor V
LUCIANNE
GOMES
DA SILVA

1637673/1 Assessor V

Fiscal de
Serviço de
Fauna
Silvestre

SUELEN
ALVAREZ
BANDEIRA

832628/3 Assessor VI
JULIANA
INÊS
HERPICH

1361651/1
Médico
Veterinário

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais,
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oitenta) dias a contar da Ordem de Início, cujo objeto é a contratação de equipe multidisciplinar para executar o 
serviço de acompanhamento de famílias atingidas pelas enchentes, a fim de possibilitar que estas acessem os 
benefícios a elas asseguradas pelo Poder Público, trazendo a praticidade da aplicação dos direitos 
assegurados pelo Município. A servidora designada será responsável pelas atribuições previstas na Lei Federal 
8.666/1993 e demais dispositivos legais, incluindo o dispositivo da Ordem de Serviço 005/2023, através da 
Portaria 26473792, de 30/11/2023 (Processo 23.0.000127219-5).

DISPENSA, a contar de 20/11/2023, MÁRCIA CHAVES MOREIRA, matrícula 1135147, Assistente Social, para 
desempenhar a função de Fiscal de Serviços Titular, na realização das atividades de gerenciamento, 
acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
Contrato registrado sob nº 86417/2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e a ASSOCIAÇÃO 
VIVENDO ATOS 29, CNPJ nº 36.751.059/00001-69, com vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
Ordem de Início, cujo objeto é a contratação de equipe multidisciplinar para executar o serviço de 
acompanhamento de famílias atingidas pelas enchentes, a fim de possibilitar que estas acessem os benefícios 
a elas asseguradas pelo Poder Público, trazendo a praticidade da aplicação dos direitos assegurados pelo 
Município. A servidora designada foi responsável pelas atribuições previstas na Lei Federal 8.666/1993 e 
demais dispositivos legais, incluindo o dispositivo da Ordem de Serviço 005/2023, através da Portaria 
26473658, de 30/11/2023 (Processo 23.0.000127219-5).

CONCEDE, ao servidor DELTON ELIZIO NASCIMENTO DA ROSA, matrícula 1577107/01, Assessor IV, da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 6, 
do período de 01/12/2023 a 20/06/2024, em virtude da designação como Fiscal de Serviço Titular, relativo ao 
Contrato nº 83435/2023, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que regulamenta a aplicação do artigo 
70, da Lei 6.309/1988, através da Portaria 26654667 de 12/12/2023 (Processo 22.0.000157744-5).

CONCEDE, ao servidor LUCIANO LIRA MENDES, matrícula 1297910/01, Professor(a) M5, da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 6, do período 
de 01/12/2023 a 23/10/2024, em virtude da designação como Fiscal de Serviço Titular, relativo ao Contrato nº
85638/2023, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que regulamenta a aplicação do artigo 70, da Lei 
6.309/1988, através da Portaria 26641344, de 11/12/2023 (Processo 23.0.000153622-2).

DESIGNA, pelo período de 07/12/2023 a 14/12/2023, o servidores abaixo relacionados, para acompanhar e 
fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 87191/2023, 
firmado entre o Município de Porto Alegre e a empresa STARSHOW PROMOCOES & MARKETING LTDA, 
CNPJ 07.641.488/0001-85, para contratação do artista WILSON PAIM para realizar uma apresentação no Paço 
Municipal, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, com vigência de 07/12/2023 a 14/12/2023, e valor global de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), através da Portaria 793, de 11/12/2023 (Processo 23.0.000111969-9).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, no uso de 
suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, no uso 
de suas atribuições legais,

Função Titular Matrícula Cargo Substituto Matrícula Cargo

Fiscal do
Contrato

EDUARDO
GARCEZ
PAIM

1365134/2 Assessor V

PÂMELA
DA SILVA
JAQUES
GONÇALVES

1645501/1 Administrador

Fiscal do
Serviço

ADRIANA
MENTZ
MARTINS

1364340/1 Coordenador

MELINA 
OLINTO
DREYER
DA SILVA

1632469/1
Assistente
Administrativo
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DESIGNA, conforme disciplinado na Lei 12.827 de 06/05/2021, os servidores DANIELA BORGES MAZZILLI, 
matrícula 1507915/1, Coordenadora, como Fiscal de Contrato, e MARCUS SANTOS DE MELLO, matrícula 
381783/1, Técnico em Cultura, como Fiscal de Serviços, para fiscalizarem o Contrato nº 87137/2023, firmado 
entre o Município de Porto Alegre e EPOPEIA DESENVOLVEDORA DE JOGOS ELETRONICOS LTDA., CNPJ 
14.465.113/0001-77, cuja vigência é de 11/12/2023 a 10/06/2025, e o objeto é a concessão de apoio financeiro 
ao Projeto Cultural BOLEIRAGEM, através da Portaria 646, de 11/12/2023 (Processo 23.0.000148790-6).

DESIGNA, conforme disciplinado na Lei 12.827 de 06/05/2021, os servidores DANIELA BORGES MAZZILLI, 
matrícula 1507915/1, Coordenadora, como Fiscal de Contrato, e MARCUS SANTOS DE MELLO, matrícula 
381783/1, Técnico em Cultura, como Fiscal de Serviços, para fiscalizarem o Contrato nº 87267/2023, firmado 
entre o Município de Porto Alegre e ELLEN CORREA DA SILVA, com CNPJ 48.126.010/0001-02, cuja vigência 
é de 12/12/2023 a 11/06/2025, e o objeto é concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural GUARDIÕES DO 
FOGO, através da Portaria 644, de 12/12/2023 (Processo 23.0.000148803-1).

RETIFICA a Portaria 789 de 08/12/2023, publicada em 12/12/2023, na Edição 7153, com texto que passa a ser 
o seguinte: DESIGNA, pelo período de 08/12/2023 a 16/12/2023, o servidores abaixo relacionados, para 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº
87190/2023, firmado entre o Município de Porto Alegre e a empresa MARILOURDES FERREIRA FRANARIN, 
CNPJ 03.409.008/0001-02, para contratação do artista HIQUE GOMEZ & RENATO BORGHETTI com 
ORQUESTRA DA ULBRA, para realizar uma apresentação que ocorrerá no dia 16 de dezembro de 2023, na 
Praça da Matriz, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, às 20 horas, com vigência de 08/12/2023 a 16/12/2023, e 
valor global de R$ 125.180,00 (cento vinte e cinco mil cento e oitenta reais), através da Portaria 794 de 
11/12/2023 (Processo 23.0.000124021-8).

CONCEDE, à servidora SOLANGE COLEONI DA SILVA, matrícula 250767/05, cargo Administradora, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a Gratificação de Incentivo à Produtividade - GIP, Nível 06, no período de 
01/01/2024 a 31/12/2024 em virtude da designação como Fiscal de Contrato, relativa ao Contrato nº 65.645 –
SEI 17.0.000068239-0, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que regulamenta a aplicação do artigo 
70, da Lei 6.309, de 28/12/1988, através da Portaria 26638567, de 08/12/2023 (Processo 22.0.000078798-5).

CONCEDE, ao(à) servidor(a) MARCELO BOLZAN LISBOA, matrícula 1659405-01, cargo Engenheiro, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a Gratificação de Incentivo à Produtividade – GIP NÍVEL 04, no período de 
23/11/2023 a 22/05/2025, em virtude da designação como Fiscal de Serviço, relativa ao Contrato nº 86046 –
SEI 23.0.000075888-4, com base no Decreto nº 21.304 de 28/12/2021, que regulamenta a aplicação do artigo 
70, da Lei nº 6.309, de 28/12/1988, através da Portaria 26647731 de 21/11/2023 (Processo 23.0.000141022-9).

DESIGNA os servidores MÁRCIO LUIS BLAUTH TIMOTHEO, matrícula 53966402, para a função Fiscal de 
Contrato Titular e ALBERTO SETTE NETO, matrícula 1058061, para Fiscal de Contrato Suplente, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, das cláusulas estabelecidas no Contrato SECON nº 87239/2023, celebrado 
entre a Prefeitura de Porto Alegre e a empresa PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ nº
01.648.513/0001-76, cujo objeto é a aquisição de sabonete líquido infantil para a Secretaria Municipal de 
Saúde em conformidade com as especificações do Edital e da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 624/2023, com vigência de 08/12/2023 até 07/04/2024, através da Portaria 26648911, de 12/12/2023 
(Processo 23.0.000128939-0).

Função Titular Matrícula Cargo Substituto Matrícula Cargo

Fiscal do
Contrato

EDUARDO
GARCEZ PAIM

1365134/2 Assessor V

PÂMELA
DA SILVA
JAQUES
GONÇALVES

1645501/1 Administrador

Fiscal do
Serviço

ADRIANA
MENTZ MARTINS

1364340/1 Coordenador

MELINA
OLINTO
DREYER
DA SILVA

1632469/1
Assistente
Administrativo

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
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DESIGNA o servidor TIAGO DA SILVA RODRIGUES, matrícula 1433792-1, para Fiscal de Contrato no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde, das cláusulas estabelecidas no Contrato SECON nº 87241/2023, celebrado 
entre a Prefeitura de Porto Alegre e a empresa GLOBALMED SUPORTE DE MATERIAL TERAPEUTICO 
LTDA, CNPJ nº 02.988.857/0001-97, cujo objeto é a aquisição de Ventilador microprocessado pulmonar de alta 
frequência, para a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações do Edital e da Ata 
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 592/2023, com vigência de 11/12/2023 até 10/06/2024, através 
da Portaria 26648033, de 12/12/2023 (Processo 23.0.000125261-5).

DESIGNA os servidores ANELISE BORGES DEPTULA, matrícula 1131125.01, para Fiscal Titular de Contrato 
e DÉBORA DA SILVA LAMB, matrícula 1249452.02, para Fiscal Suplente de Contrato no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, das cláusulas estabelecidas no Contrato SECON nº 86414/2023, celebrado entre a 
Prefeitura de Porto Alegre e a empresa ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 11.405.384/0001-
49, cujo objeto é a aquisição de eletrocardiógrafos ECG com 12 derivações, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com as especificações do Edital e da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 
nº 514/2023, com vigência de 06/12/2023 até 05/03/2024, através da Portaria 26650601, de 12/12/2023 
(Processo 23.0.000099176-7).

DESIGNA os servidores FABIANO BARRIONUEVO, matrícula 497153/02, para Fiscal Titular de Contrato, e 
ANA LÚCIA ATHAYDE MACIEL, matrícula 171338, para Fiscal Suplente de Contrato, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, das cláusulas estabelecidas no Contrato SECON nº 86415/2023, celebrado entre a 
Prefeitura de Porto Alegre e a empresa MTB TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 01.405.834/0001-40, cujo objeto é 
aquisição de eletrocardiógrafos portáteis para a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 
especificações do Edital e da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 514/2023, com vigência de 
08/11/2023 até 07/02/2024, através da Portaria 26651099, de 12/12/2023 (Processo 23.0.000099176-7).

DESIGNA RONEI VEIT ANZOLCH, 461547/1, Medico Especialista, ESM101ESM, efetivo, do/da Secretaria 
Municipal de Saúde, para responder pela função gratificada de Diretor-Geral, 11180002, do/da Hospital de 
Pronto Socorro/Secretaria Municipal de Saúde, 18802001, substituindo TATIANA RAZZOLINI BREYER, 
536754/1, Enfermeiro, ES113NS, por motivo de Férias, de 27/11/2023 a 11/12/2023, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 26282446 de 
20/11/2023 (Processo 23.0.000006977-9).

DESIGNA, a contar de 11/12/2023, os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 87216/2023, celebrado entre o 
Município de Porto Alegre e a empresa EDSON FABIANO CHOYNOWSKI MARCHESE, CNPJ nº
41.033.102/0001-90, para a readaptação elétrica do ônibus Fique Sabendo, da Secretaria Municipal de Saúde, 
com vigência de 11/12/2023 a 10/06/2024, no valor global de R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos 
reais), através da Portaria 26656029, de 12/12/2023 (Processo 22.0.000007898-4).

FAZ CESSAR, em 31/12/2023, em relação à servidora SOLANGE COLEONI DA SILVA, matrícula 250767/05, 
cargo Administradora, da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 24030413, de 15/06/2023, 
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 19/06/2023, que concedeu a Gratificação de Incentivo à 
Produtividade – GIP, Nível 06, com base no Decreto 21.304 de 28/12/2021, que regulamenta a aplicação do 
artigo 70, da Lei 6.309 de 28/12/1988, através da Portaria 26638503, de 08/12/2023 (Processo 
22.0.000078798-5).

Fiscal de Contrato Matrícula Cargo

ELAINE MARIA RIEGEL (Titular) 585935-01
Técnico em
Enfermagem

WAGNER ALVES DOS SANTOS (Suplente) 1001337-01 Motorista

Fiscal de Serviço Matrícula Cargo

VERA REGINA FERREIRA LEAL (Titular) 821448-02 Monitor
ALEX EDUARDO DE GODOY
SOUSA (Suplente)

655550
Gerente de
Atividades IV

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7155 - Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Página 13 de 67https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



FORMALIZA AUSÊNCIA de LEANDRO ONOFRE FEITOSA, matrícula 1196146, Operador de Máquinas 
Especiais, do/da Coordenação de Manutenção de Adutoras/GDCO/DT; RAFAEL SPIES LOPES, matrícula 
1111914, Engenheiro, do/da Gerência de Manutenção Industrial/DT; CRISTIANO OURIQUES GOMES, 
matrícula 1602195, Líder de Projetos, do/da Gabinete da Diretoria-Geral; CARLOS RENATO DE SOUZA 
SILVA, matrícula 1280651, Engenheiro, do/da Coordenação de Obras Eletromecânicas/GEPO/DD; ALLAN 
GUEDES POZZEBON, matrícula 1142143, Engenheiro, do/da Gerência de Tratamento de Esgotos/DT; 
MARCO ANTONIO GIL FACCIN, matrícula 716318, Engenheiro, do/da Diretoria de Gestão e Desenvolvimento; 
para participar de visita técnica às fábricas das Indústrias GRATT e FAST, em Capinzal/SC, nos dias 04 e 05 
de dezembro de 2023, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 32, III, através da Portaria 
3126 de 06/12/2023 (Processo 23.10.000010741-9).

CONCEDE, a EDUARDO HENRIQUE PIRES, matrícula 706568/01, Auxiliar Eletromecânico, efetivo, da 
Coordenação de Manutenção Industrial/Gerência de Manutenção Industrial/Diretoria de Tratamento de Água e 
Esgotos, a contar de 01/10/2023, gratificação por atividades insalubres em grau máximo (40%), com base na 
Lei Complementar 133 de 31/12/1985 - artigo 110, V, "f" e Lei 6309 de 28/12/1988 - artigos 60 e 61, através da 
Portaria 3176 de 12/12/2023 (Processo 23.10.000010515-7).

DESIGNA CLEBER JORGE NUNES SANTOS SILVA, 904354/1, Assistente Administrativo, AA20406, efetivo, 
do/da Coordenacao de Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com 
O Cliente, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de 
Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com O Cliente, 88210000, 
substituindo JOAO CARLOS AVILA COSTA, 721120/1, Instalador Hidrossanitario, OP21004, por motivo de 
férias, com gratificação por atividades insalubres em grau máximo (40%), de 02/01/2024 a 21/01/2024, com 
base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 
3171 de 11/12/2023 (Processo 23.10.000009018-4).

DESIGNA MARCOS ROBERTO MACEDO MACHADO, 711138/1, Operario Especializado, OB20502, efetivo, 
do/da Coordenacao de Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com 
O Cliente, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de 
Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com O Cliente, 88210000, 
substituindo ROBERTO LUIS ABREU LEAL, 1316087/1, Agente de Saneamento, OP21504, por motivo de 
férias, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle 
da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 02/01/2024 a 21/01/2024, com 
base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 
3170 de 11/12/2023 (Processo 23.10.000009018-4).

DESIGNA GESIEL GARCIA, 715764/2, Operador de Maquinas Especiais, OP20605, efetivo, do/da Gerencia 
Distrital Norte/Diretoria de Operacoes, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, 
do/da Coordenacao de Pluvial Norte/Gerencia Distrital Norte/Diretoria de Operacoes, 86730000, substituindo 
JORGE LUIZ MONTIERR DOS SANTOS, 715960/1, Operario Especializado, OB20502, por motivo de licença 
prêmio, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e 
controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 26/12/2023 a 
09/01/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, 
através da Portaria 3166 de 11/12/2023 (Processo 21.10.000000729-4).

DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA do DMAE, no uso de suas 
atribuições legais,

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no uso 
de suas atribuições legais,
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DESIGNA ALMIRO GULARTE FLORES, 748897/2, Instalador Hidrossanitario, OP21004, efetivo, do/da 
Coordenacao de Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com O 
Cliente, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de 
Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com O Cliente, 88210000, 
substituindo AFONSO FRANCISCO DA SILVA COSTA, 731708/1, Instalador Hidrossanitario, OP21004, por 
motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução 
e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 02/01/2024 a 
31/01/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, 
através da Portaria 3169 de 11/12/2023 (Processo 23.10.000009018-4).

DESIGNA EVERSOM DOS SANTOS FERREIRA, 712519/2, Agente de Saneamento, OP21504, efetivo, do/da 
Coordenacao de Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com O 
Cliente, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de 
Recuperacao de Creditos/Gerencia de Arrecadacao/Diretoria de Relacionamento Com O Cliente, 88210000, 
substituindo FABIO ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA, 1277081/1, Agente de Saneamento, OP21504, por 
motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução 
e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 05/02/2024 a 
24/02/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, 
através da Portaria 3172 de 11/12/2023 (Processo 23.10.000009018-4).

DESIGNA ISIS DOS SANTOS LIMA MIRANDA, 1136410/1, Engenheiro, ES211NS, efetivo, do/da Gerencia 
Distrital Norte/Diretoria de Operacoes, para responder pela função gratificada de Gerente, 1.2.1.7, do/da 
Gerencia Distrital Norte/Diretoria de Operacoes, 86700000, substituindo ICARO CEZIMBRA DOS SANTOS, 
1462210/1, Engenheiro, ES211NS, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de 
lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de 
pagamento, nível 06, de 15/01/2024 a 01/02/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 
69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3173 de 11/12/2023 (Processo 23.10.000011503-9).

DESIGNA ITALO RIBEIRO DE BARROS, 1267973/1, Tecnico em Saneamento, TP20807, efetivo, do/da 
Equipe Ete Serraria/Coordenacao de Tratamento de Esgoto Sul/Gerencia de Tratamento de Esgotos/Diretoria 
de Tratamento de Agua e Esgotos, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe II, 1.2.1.2, do/da 
Equipe Ete Lami/Coordenacao de Tratamento de Esgoto Sul/Gerencia de Tratamento de Esgotos/Diretoria de 
Tratamento de Agua e Esgotos, 84222000, substituindo LUIS CARLOS RIBEIRO, 401540/3, Tecnico em 
Tratamento de Agua e Esgotos, TP20707, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de 
lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de 
pagamento, nível 04, de 16/12/2023 a 04/01/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 
69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3175 de 12/12/2023 (Processo 15.10.000000256-7).

DESIGNA JOSE LUIS GUIMARAES DA ROSA, 715788/1, Auxiliar de Servicos Gerais, AC20302, efetivo, do/da 
Coordenacao de Agua Centro/Gerencia Distrital Centro/Diretoria de Operacoes, para responder pela função 
gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de Agua Centro/Gerencia Distrital Centro/Diretoria 
de Operacoes, 86310000, substituindo ANDRE LUIZ LOPES DE OLIVEIRA, 716732/2, Instalador 
Hidrossanitario, OP21004, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de 
tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, 
nível 04, de 22/01/2024 a 10/02/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 
15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3178 de 12/12/2023 (Processo 17.10.000003370-6).

DESIGNA PAULO JOSE BAUER, 664483/4, Motorista, OP21104, efetivo, do/da Gerencia Distrital 
Centro/Diretoria de Operacoes, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da 
Gerencia Distrital Centro/Diretoria de Operacoes, 86300000, substituindo IVAN DA ROSA ZACHER, 
1316397/1, Operador de Maquinas Especiais, OP20605, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício 
de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho 
e de preparo de pagamento, nível 04, de 22/01/2024 a 10/02/2024, com base na Lei Complementar 133 de 
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31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3179 de 12/12/2023 (Processo 
22.10.000011542-4).

DESIGNA ANGELO MARCIO CARDOSO TEIXEIRA, 344531/2, Operario Especializado, OB10702, adido, 
do/da Coordenacao de Esgoto Centro/Gerencia Distrital Centro/Diretoria de Operacoes, para responder pela 
função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de Esgoto Centro/Gerencia Distrital 
Centro/Diretoria de Operacoes, 86320000, substituindo JHONATAN ROBERTO DOS SANTOS, 1277073/1, 
Agente de Saneamento, OP21504, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de 
lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de 
pagamento, nível 04, de 22/01/2024 a 10/02/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 
69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3180 de 12/12/2023 (Processo 23.10.000010549-1).

DESIGNA MARIO VINICIUS LENCINA, 663170/4, Gari, AC30802, adido, do/da Gerencia Distrital 
Centro/Diretoria de Operacoes, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da 
Gerencia Distrital Centro/Diretoria de Operacoes, 86300000, substituindo JOAO LUIS TEIXEIRA DE FARIAS, 
706660/1, Operario Especializado, OB20502, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade 
de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo 
de pagamento, nível 04, de 02/01/2024 a 21/01/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 
artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3182 de 12/12/2023 (Processo 17.10.000004945-
9).

DESIGNA MAURO FARIAS CONCEICAO, 345857/2, Operario Especializado, OB10702, adido, do/da 
Coordenacao de Esgoto Centro/Gerencia Distrital Centro/Diretoria de Operacoes, para responder pela função 
gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenacao de Esgoto Centro/Gerencia Distrital 
Centro/Diretoria de Operacoes, 86320000, substituindo VALDIR SILVA DOS SANTOS, 731782/1, Instalador 
Hidrossanitario, OP21004, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de 
tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, 
nível 04, de 22/01/2024 a 10/02/2024, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 
15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3181 de 12/12/2023 (Processo 17.10.000004778-2).

DESIGNA JULIO JOSE ALVES DOS SANTOS, 303085/2, Operario Especializado, OB10702, adido, do/da 
Gerencia Distrital Norte/Diretoria de Operacoes, para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 
1.2.1.1, do/da Gerencia Distrital Norte/Diretoria de Operacoes, 86700000, substituindo MAURICIO DE 
OLIVEIRA DORNELLES, 728310/1, Agente de Servicos Externos, AC20104, por motivo de férias, com 
gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, 
da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 17/01/2024 a 05/02/2024, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 3183 de 
12/12/2023 (Processo 20.10.000000544-0).

MODIFICA os efeitos da Portaria 2505 de 12/09/2023, divulgada na Edição 7094 do DOPA no dia 14/09/2023, 
que modificou os efeitos da Portaria 2457 de 06/09/2023, divulgada na Edição 7091 do DOPA no dia 
11/09/2023, que modificou os efeitos da Portaria 1191 de 15/05/2023, divulgada na Edição 7008 do DOPA no 
dia 16/05/2023, que modificou a Portaria 2585 de 26/12/2022, divulgada na Edição 6914 do DOPA no dia 
27/12/2022, que designou servidores para efetuar as atividades relacionadas no inciso II, alínea “e” da IDG 
442/14, tendo a seguinte composição dos servidores TANIA MARIA DE OLIVEIRA, 73175.7, Agente de 
Serviços Externos, AC20104, ALEXANDRE COSTA DE ARAUJO, 102662.3, Agente de Serviços Externos, 
AC20104, JORGE VANDERLEI POLICARPO DELFINO, 575966.1, Agente de Serviços Externos, AC20104, 
GIOVANNI MENEZES HASLINGER, 72598.8, Auxiliar de Serviços Técnicos, OB20106, CEZAR GARCIA DA 
SILVA, 10221.3, Adido, MARCOS PAULO CONSTANTE DA SILVA, 48291.5, Agente de Serviços Externos, 
AC20104, CARLOS EDUARDO DE SOUZA SALGADO, 71575.2, Agente de Serviços Externos, AC20104, 
JOÃO CARLOS BORGES, 111994.0, Administrador, ES201NS, FABIO MARIANO DE FREITAS VAUQUELIN, 
131611.7, Agente de Saneamento, OP21504, no período de 01/01/2023 até 31/12/2023, passando a excluir, 
JORGE VANDERLEI POLICARPO DELFINO, 575966.1, Agente de Serviços Externos, AC20104, a contar de 
06/11/2023, e incluir JAMES MENDEL SCHOSTACK, 190760.7, Engenheiro, ES211NS,  a contar de 
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01/05/2023, TIAGO DA SILVA VICENTE, 1282000.1, Agente de Saneamento, OP21504, a contar de 
01/11/2023, e DIOMAR MELO RIBEIRO, 1316168.1, Agente de Saneamento, OP21504, a contar de 
06/11/2023, através da Portaria 3148 de 11/12/2023 (Processo 18.10.000002523-7).

TORNA SEM EFEITO a Portaria 2981 de 20/11/2023, publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em 
23/11/2023, que designou o servidor LEANDRO SOARES RODRIGUES, 706416/1, Técnico em Tratamento de 
Água e Esgotos, TP20707, efetivo, do/da Equipe ETE Serraria/Coordenação de Tratamento de Esgoto 
Sul/Gerência de Tratamento de Esgotos/Diretoria de Tratamento de Água e Esgotos, para responder pela 
função gratificada de Líder de Equipe II, 1.2.1.2, do/da Equipe ETE Lami/Coordenação de Tratamento de 
Esgoto Sul/Gerência de Tratamento de Esgotos/Diretoria de Tratamento de Água e Esgotos, 84222000, 
substituindo LUIS CARLOS RIBEIRO, 401540/3, de 16/12/2023 a 04/01/2024, por impedimento do substituto 
no período, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69, Decreto 15047 de 13/01/2006, 
através da Portaria 3174 de 12/12/2023 (Processo 15.10.000000256-7).

ALTERA, conforme ordem de Serviço 005/2023, a Portaria 25156379/2023, de 31/08/2023, para designar, a 
contar de 12/12/2023 até 01/06/2024, os servidores MARCELO ISOPPO MACHADO, Engenheiro, matrícula 
113577.5, Presidente, e RUDIERI BARCELOS SCHEFFER, Engenheiro, matrícula 162549.7, ROGERIO 
GUSTAVO DE LOS SANTOS FERREIRA, Arquiteto, matrícula 67866.4, ROSANE SANTOS DE OLIVEIRA, 
Assistente Social, matrícula 105209.8, e JOSSANA CECCHI BERNARD, Advogada, matrícula 103352.2, 
membros da Comissão de Chamamento Público, no âmbito do Programa Minha, Casa Minha Vida, através da 
Portaria 26661351, de 12/12/2023 (Processo 22.14.000001688-3).

NOMEIA, no cargo de PSICÓLOGO, ES.3.17.NS.A, a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso 
Público 647/2022, com Edital de homologação disponibilizado no Diário Oficial de Porto Alegre em 25/03/2022, 
em caráter efetivo, para cumprir estágio probatório, com base legal no Art. 20, parágrafo único, da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, através da Portaria 26659916 de 12/12/2023 (Processo 23.17.000002659-
2).

TORNA SEM EFEITO, em relação à candidata BEATRIZ CAROLINE RODRIGUES, PSICÓLOGO – 2º
LUGAR, a Portaria 26550994 de 06/12/2023, disponibilizada no Diário Oficial de Porto Alegre em 07/12/2023, 
que a nomeou em caráter efetivo, por ter formalizado a desistência da nomeação, através da Portaria 
26658912 de 12/12/2023 (Processo 23.17.000002659-2).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais,

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA, no uso de suas atribuições legais,

NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO

Favor ler atentamente as Instruções
para Posse, conforme e-mail
encaminhado; enviar o Termo de
Ciência, preenchido com as informações
solicitadas juntamente com um documento
de identidade atual com foto, ambos
escaneados no formato PDF, para o
e-mail sp@dmlu.prefpoa.com.br 

MARIA LUISA KRIEGER VIANA 3º Geral Psicólogo

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no 
uso de suas atribuições legais,
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CONCEDE Gratificação de Incentivo Técnico a MARA SUZANA ANDRADE DE SOUZA, 368456, Assessor, 
350100, vaga 5000071, do Gabinete da Direção Técnica, 70501003, a contar de 04/12/2023, com base no 
artigo 1º da Lei Municipal 7.690/1995, alterada pela Lei 8.183/1998, através da Portaria 1109, de 07/12/2023 
(Processo 23.0.000145606-7).

CONVOCA MARA SUZANA ANDRADE DE SOUZA, 368456, Assessor, 350100, vaga 5000071, do Gabinete 
da Direção Técnica, 70501003, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 04/12/2023, com 
base no artigo 36, inciso II, 39 e 40 da Lei 6.309/1988, c/c artigo 37, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar 
133/1985, através da Portaria 1108, de 07/12/2023 (Processo 23.0.000145606-7).

DESIGNA, a contar de 01/12/2023, os servidores abaixo relacionados, para gerenciarem, acompanharem e 
fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no CONTRATO FASC 
012/2020 - Contrato Registrado nº 72528 - L.1157-D - PGMCD Nº 2338 - SC/2364 - Termo Aditivo IV - Contrato 
Registrado SECON 84178/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a 
empresa VM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ 26.168.225/0001-45, cujo objeto é a prestação de 
serviços de Vigilância Desarmada, para atender à Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC, com 
valor global de R$ 1.437.051,36, no período de 16/07/2023 a 15/07/2024, e REVOGA a Portaria 959/2023 e 
demais disposições em contrário, com base na Lei nº 12.827/2021, através da Portaria 1120, de 11/12/2023 
(Processo 20.0.000017348-8).

FUNÇÃO TITULAR SUPLENTE

Fiscal de Contrato

LEANDRO SILVA
DE CASTRO
Monitor
763278/01

ERON SANTOS VIEIRA
Assistente Administrativo
1393006/01

Fiscal de Serviço
SEDE E ANEXO

ALEXANDRE DA
SILVEIRA CARDOSO
Assessor
1523376/01

KATIA COSTA DA ROSA
Serviços Gerais- Auxiliar
de Serviços Gerais
760782/01

Fiscal de Serviço
COOP

RICARDO
NICOLAIEWSKY
Coordenador
1204033/03

ENIO RICARDO DORVIL
COELHO
Engenheiro Civil
319299/02

Fiscal de Serviço
CREAS Centro

VANESSA MENDES
BALDINI
Técnica Social -
Psicóloga
1135279/01

ANELISE VAZ BRASIL
Auxiliar Técnico –
Assistente Administrativo
356995/04

Fiscal de Serviço
CREAS Leste

DORIS ADRIANA
PINTO SOARES
1080750/01
Técnico Social

DEISE REGINA SILVA
SOUZA
1561413/04
Assistente Social

Fiscal de Serviço
CRAS Eixo Baltazar

JOELMA PAOLAZZI
Técnica Social –
Terapeuta Ocupacional
993491/01

MARCIA MARIA
THOMASSIM DREYER
Técnica em Educação
– Pedagoga
761580/01

Fiscal de Serviço
CRAS Centro

OSCAR PEREIRA
DA SILVA FILHO
Técnico Social –
Assistente Social
761786/01

ALINE ESPINDOLA
DORNELLES
Técnica Social –
Assistente Social
762602/01

Fiscal de Serviço
CRAS Restinga

POTIRA DOS SANTOS
Técnica Social –
Assistente Social
1068903/02

MARCIA MARIA
THOMASSIM DREYER
Técnica em Educação
– Pedagoga
761580/01

Fiscal de Serviço
Abrigo Marlene

ANITA MARIA
SILVA DA SILVA
Educadora Social
1354876/01

LUCIMAR RODRIGUES
DE SOUZA
Técnico Social
– Assistente Social
284637/03
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DESIGNA os servidores abaixo relacionados para constituírem o Grupo de Trabalho Benefícios Eventuais, 
coordenado pela Direção Técnica da Fundação de Assistência Social e Cidadania, cujo objetivo é a revisão do 
Projeto Técnico dos Benefícios Eventuais, bem como a atualização, com envio de minuta ao Prefeito contendo 
as atualizações necessárias ao Decreto Municipal vigente, que regula a matéria no Município de Porto 
Alegre/RS, durante o período de 06/10/2023 a 31/03/2024, e REVOGA a Portaria 894/2023 e demais 
disposições em contrário, através da Portaria 1119, de 11/12/2023 (Processo 23.15.000002623-7).

NOMEIA MARA SUZANA ANDRADE DE SOUZA, 368456, para responder pelo cargo em comissão de 
Assessor, 350100, vaga 5000071, do Gabinete da Direção Técnica, 70501003, a contar de 04/12/2023, com 
base no artigo 20, da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 1107, de 07/12/2023 (Processo 
23.0.000145606-7).

DESIGNA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 8.133/98 e pelo Estatuto da Empresa Pública de 
Transporte e Circulação S/A – EPTC, a empregada ALINE CANTOS PIRES, 8524, Agente de Atendimento ao 
Público, para exercer as funções de Relatora e Revisora da Equipe de Defesa de Autuações (EDA), para os 
processos de defesa prévia de trânsito e de transporte do Município de Porto Alegre/RS, de modo a analisar e 
emitir pareceres nos referidos Processos Administrativos, nos termos da Ordem de Serviço EPTC nº 001/2023 
e alterações posteriores, a contar de 13/12/2023, através da Portaria 124, de 11/12/2023 (Processo 
23.16.000056749-9).

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO CONDIÇÃO

LOIVA BEATRIZ DIEDRICH 762500/01 Diretoria Técnica
Titular e
Coordenadora
do GT

SUELY SILVA SANTOS 482710/02 Diretoria Técnica Suplente
ANGELA CECCONI VINAS

762470/01
Representante
CMA-FASC

Titular

CAROLINA MONTE LAGUE 993879/01
Representante
CMA-FASC

Suplente

KETLIN RODRIGUES SILVA
1472836/01

Representante
PSB-FASC

Titular

ALINE BONESSO KAYSER
761245/01

Representante
PSB-FASC

Suplente

CARLA REJANE GOULART
BADEIRA

388613/02
Representante
PSE-FASC

Titular

MÁRCIA ELISA GARCIA
DE SOUZA 1306243/01

Representante
PSE-FASC

Suplente

CAMILA FORTUNA
957528/02

Representante
COANUT-FASC

Titular

CAROLINA HEINECK DA
CUNHA 1118170/01

Representante
COANUT-FASC

Titular

DAIANE BOAVENTURA
BOMBARDELLI 1189972/01

Representante
CGBCAD-FASC

Titular

RAQUEL ZARDIN
1285432/01

Representante
CGBCAD-FASC

Titular

CLAUDIO VITORIO LIMA
TERRACCIANO

761130/01
Representante
ASSEVIS-FASC

Titular

SIMONE INES TEDESCO 762584/01
Representante
ASSEVIS-FASC

Suplente

DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E 
CIRCULAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
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EXCLUI, do Quadro de Pensionistas do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Porto Alegre, conforme relação anexa, a beneficiária de pensão por morte por falecimento, 
extinguindo-se a respectiva pensão, com base na Legislação do Montepio dos Funcionários Municipais de 
Porto Alegre, Inciso I e § único do artigo 70, da Lei Complementar 478/02, através da Portaria 329 de 
04/12/2023 (Processo 23.13.000009239-1).

CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019 e Lei Complementar Municipal nº 478 de 2002, 
ao dependente do servidor inativo LUIZ FLAVIO RIEGER, matrícula 40220 da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, identidade funcional OP-1.15.04.D.10-2, cargo de Motorista, padrão 04-D, Regime de Repartição 
Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em 24/09/2023, inativado conforme Ato 
963/1989, retificado por Ato 034/1996, revisado por Ato 598/1992, sendo a pensão composta por 70% do valor 
da aposentadoria recebida pelo segurado, totalizando, distribuídos da seguinte forma: ANGELA MARIA 
RODRIGUES DE SOUZA RIEGER, cônjuge, a contar de 24/09/2023, à razão de 100%, no valor de, através da 
Portaria 1203, de 22/11/2023 (Processo 23.13.000008364-3). A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, e seu 
reajuste será efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame 
pelo Tribunal de Contas do Estado".

CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019 e Lei Complementar Municipal nº 478 de 2002, 
ao dependente da servidora inativa CICERA HELENA MAGALHAES BUENO, matrícula 188296, da Secretaria 
Municipal de Educação, identidade funcional ED-1.03.M5.D.10-1, cargo de Professor, padrão M5-D, Regime de 
Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 20 horas semanais, falecida em 18/09/2023, inativada 
conforme Portaria 737/2018, sendo a pensão composta por 70% do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado, totalizando, distribuídos da seguinte forma: AROCILDO BUENO, cônjuge, a contar de 18/09/2023, à 
razão de 100%, no valor de, através da Portaria 1267, de 05/12/2023 (Processo 23.13.000008125-0). A pensão 
será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, e seu reajuste será efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a 
modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do Estado".

CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 103/2019 e Lei Complementar Municipal 478 de 2002, à 
dependente do servidor aposentado NASCIMENTO MANOEL FRANCISCO, matrícula nº 45953, da Secretaria 
Municipal de Saúde, identidade funcional SA-1.09.04.D.10-2, cargo de Atendente, padrão 04-D, Regime de 
Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em 22/07/2023, aposentado 
conforme Ato 053/1988, modificado pelo Ato 366/1988, revisado pelo Ato 1040/1989, Ato 1688/1999, Ato 
1054/1989, Ato 1607/1993 e Ato 116/2002, sendo a pensão composta por 100% do valor da aposentadoria 
recebida pelo segurado, totalizando, distribuído da seguinte forma: SANDRA MARIA DOS SANTOS 
FRANCISCO, filha inválida, a contar de 22/07/2023, à razão de 100%, no valor de, através da Portaria 1270, de 
08/12/2023 (Processo 23.13.000008246-9). A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE e seu reajuste será 
efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de 
Contas do Estado".

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO PREVIMPA, no uso de 
suas atribuições legais,

Pensionista Matrícula Ex-servidor Matrícula
Data

Exclusão

DINA TEREZA FREITAS FERREIRA 129346/01-1 MARIO GOMES FERREIRA 129346/01 24/10/2023

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,
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CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019 e Lei Complementar Municipal nº 478 de 2002, 
ao dependente do servidor inativo CARLOS ALBERTO BUENO ROSA, matrícula 691905, do Departamento 
Municipal de Água e Esgoto, identidade funcional OB-2.04.04.F.11-2, cargo de Operador de Subestação, 
padrão 04-F, Regime de Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em 
22/10/2023, inativado conforme Portaria 136/2015, revisado por Portaria  010/2019, sendo a pensão composta 
por 70% do valor da aposentadoria recebida pelo segurado, totalizando, distribuídos da seguinte forma: 
ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA ROSA, cônjuge, a contar de 22/10/2023, à razão de 100%, no valor de, através 
da Portaria 1289 de 08/12/2023 (Processo 23.13.000008321-0). A pensão será custeada pelo 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, e seu reajuste será efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, 
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do Estado".

CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019 e Lei Complementar Municipal nº 478 de 2002, 
ao dependente da servidora inativa NEUSA BEATRIZ DAMO, matrícula 250240, da Secretaria Municipal de 
Saúde, identidade funcional SA-1.01.06.E.09-1, cargo de Auxiliar de Enfermagem, padrão 06-E, Regime de 
Repartição Simples, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecida em 31/10/2023, inativada 
conforme Portaria 1279/2018, sendo a pensão composta por 70% do valor da aposentadoria recebida pelo 
segurado, totalizando, distribuídos da seguinte forma: GILBERTO DE OLIVEIRA, companheiro(a), a contar de 
31/10/2023, à razão de 100%, no valor de, através da Portaria 1255, de 05/12/2023 (Processo 
23.13.000009130-1). A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, e seu reajuste será efetivado pela 
manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do 
Estado".

MODIFICA, em relação ao servidor JOSE TAILOR CAMARGO, matrícula 738612, Estatutário, no cargo de 
AUXILIAR ELETROMECÂNICO, código OP-2.04.05.F.12-2, com carga horária de 30 horas semanais, 
Departamento Municipal de Água e Esgotos, Regime de Repartição Simples, a Portaria 824/2017, que o 
aposentou por tempo de contribuição, a contar de 01/06/2017, com provento integral, quanto ao valor total 
mensal, face concessão do Regime de Tempo Integral (RTI), a contar da aposentadoria, em cumprimento à 
determinação judicial (Processo 5222432-76.2023.8.21.0001), com efeitos pecuniários a contar de 01/12/2023, 
com a seguinte composição: Vencimento com referência "F", artigo 32, da Lei nº 6309/88; Avanços: 12+2 
(70%), artigos 122, com redação da LC nº 150/87 e 124, todos da LC nº 133/85; Gratificação Adicional (25%), 
artigo 125, da LC nº 133/85, alterado pela LC 768/15; Função Gratificada Incorporada de nível (03) - ST. de 
Operações, artigos 110, inciso II e 129, §§ 1º e 4º, todos da LC nº 133/85; GDG Adicional, artigo 10, da Lei 
11.922/15; Regime de Tempo Integral (97,5%), artigos 131 e 37, inciso I, alínea "a" e 118, alterado pela LC nº
342/95, todos da LC nº 133/85; artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º, da LC nº 478/02; artigo 43, inciso I, parágrafo único, da 
Lei nº 6309/88, alterado pelos incisos II, III, IV e V do artigo 4º, da Lei 11.922/15; Gratificação por Atividade 
Insalubre em grau máximo (40%), artigo 40, inciso I, alterado pela LC nº 631/09, da LC nº 478/02; artigo 53, da 
Lei nº 6203/88; GDAE - Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial Fixa (42%), artigo 3º, §1º e artigo 
5º, da Lei nº 11245/12, alterados pela Lei nº 12088/16; artigo 6º da Lei 12088/16; Decreto nº 19625/16; GDAE -
Gratificação por Desempenho de Atividade Essencial Variável (16,92%), artigo 3º, § 4º e artigo 5º da Lei nº
11245/12, alterados pela Lei 12088/16; artigos 6º e 7º da Lei 12088/16; Decreto nº 19625/16; Média de Serviço 
Extraordinário (44h55min), artigos 37, inciso II, 38 e 118, todos da LC nº 133/85; artigo 41, §§ 1º, 2º e 5º, da LC 
nº 478/02; artigo 56, da Lei nº 6309/88. Os valores pretéritos serão pagos mediante execução de sentença. 
Valores com base no Decreto Municipal 19.442/2016, através da Portaria 1286, de 11/12/2023 (Processo 
23.13.000009423-8). "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do 
Estado."

DESIGNA os funcionários listados abaixo, indicados pelas respectivas Gerências, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do Contrato nº 23.12.000001308-7, firmado entre a PROCEMPA e a empresa 
GESTÃO - SOLUÇÕES INTEGRADAS ERP LTDA - EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de atualização, manutenção e suporte técnico do ERP RADAR EMPRESARIAL, relativos 
aos módulos Radar Contábil, MT Fiscal, MT Patrimonial, Radar Conciliação, Radar Compras, Radar Estoque, 
IRPJ-LALUR, Radar Folha, Radar Financeiro, Radar Comercial, Radar RVI NF-e, Radar Gerenciador, Radar 

PRESIDENTE DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,
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GED e Radar Executivo com, pelo menos, 30 acessos simultâneos, através da Portaria 080, de 11/12/2023 
(Processo 23.12.000001308-7).

Processo 23.0.000147093-0 - DEFERE, em 07/12/2023, o pedido de redução de carga horária para assistir 
aulas obrigatórias do curso de Licenciatura em Artes Visuais, na UFRGS, no segundo semestre letivo de 2023, 
no período de 23/11/2023 até 24/02/2024, efetuado pela servidora ANDRÉIA MOREIRA, 420375/01, Assistente 
Administrativo, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de 10 horas semanais, por atender ao 
disposto no artigo 90, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar 133 de 31/12/1985.

Processo 23.0.000099537-1 – PRORROGA, em 07/12/2023, o pedido de redução de carga horária para 
assistir aulas obrigatórias do curso de Doutorado em Ciências do Movimento Humano na UFRGS, no segundo 
semestre letivo de 2023, efetuado pelo servidor FRANCISCO JARDEL PAIM DE FREITAS, 1047752/01, 
Professor, da Secretaria Municipal de Educação, no limite máximo de até 06 horas e 30 minutos, em relação a 
data fim da redução, que passa a ser 21/12/2023.

Processo 22.10.000009927-5 - RESCINDE o Contrato de Trabalho da servidor ISRAEL KOCH MARTINS, 
161428201, Técnico Industrial/Temporário, a contar de 24/11/2023.

Processo 23.10.000004577-4 - RESCINDE o Contrato de Trabalho da servidor DIONISIO ESCOBAR 
MENDES, 1644890/01, Operador de Subestação/Temporário, a contar de 22/12/2023.

Processo 23.13.000007976-0 – DEFERE, em 11/12/2023, em relação a JANAINA DA SILVA ROSA, 1657755, 
Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, o pedido de averbação de tempo 
de contribuição computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, 

NOME CARGO
MATRÍCULA
FUNCIONAL

DESIGNAÇÃO

VALÉRIO AMADEU
ULQUIM DE OLIVEIRA

SUPERVISOR 32805 FISCAL

ELISA BUENO SOLARI
ANALISTA
ADMINISTRATIVO

32508 FISCAL

DIEGO SPANEMBERG SUPERVISOR 31757
FISCAL
SUBSTITUTO

ANA CLARA DA
ROSA SCHULTZ

ANALISTA
ADMINISTRATIVO

33451
FISCAL
SUBSTITUTO

Despachos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais,

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no uso 
de suas atribuições legais,

DIRETORA PREVIDENCIÁRIA DO PREVIMPA, no uso de suas atribuições 
legais,
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conforme previsto no artigo 201, parágrafo 9º da Constituição Federal/88, acrescentado pela Emenda 
Constitucional 20/98, observado o disposto no artigo 4º da Emenda Constitucional 20/98, e 107, 108, 109 da 
Lei Complementar 478/02 e Decreto 14330/03, no total de 4518 dias.
Regime Geral de Previdência Social:
- Farmanutrients - Comercio de Produtos Farmaceuticos LTD - 01/06/2004 a 30/11/2005; 01/01/2006 a 
31/05/2006
- MDM Comercio de Produtos Farmaceuticos LTDA. - 01/06/2006 a 14/08/2006; 02/01/2007 a 16/02/2008; 
02/06/2008 a 11/05/2009;
- Lojas Renner S.A. - 24/11/2009 a 25/06/2013;
- TM Comercio de Carnes LTDA - 01/04/2014 a 10/11/2015;
- Lazari Servicos de Gestao de Mao de Obra LTDA - 01/11/2016 a 12/04/2019;
- Per. contr. CNIS 1 - 01/01/2002 a 31/03/2002;
- Tempo de Benefício - 17/02/2008 a 01/06/2008.

Processo 23.13.000008233-7 – DEFERE, em 11/12/2023, em relação a VANDERLEI CASTRO FERNANDES, 
715028, Operador de Subestação do Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de averbação de 
tempo de contribuição computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, 
conforme previsto no artigo 201, parágrafo 9º da Constituição Federal/88, acrescentado pela Emenda 
Constitucional 20/98, observado o disposto no artigo 4º da Emenda Constitucional 20/98, e 107, 108, 109 da 
Lei Complementar 478/02 e Decreto 14330/03, no total de 4330 dias.
Regime Geral de Previdência Social:
- F F Jardim - 08/01/1981 a 15/07/1983;
- Euclides Lopes Cia LTDA - 16/07/1983 a 20/10/1983;
- Codimex Importacao Exporte Ind de Computadores LTDA - 02/01/1984 a 26/02/1985;
- L E L Engenharia LTDA - 27/02/1985 a 14/07/1985;
- Pampa Lancamentos e Representacoes LTDA - 03/02/1986 a 19/09/1986;
- Coprevi Corretora de Previdencia LTDA - 03/11/1986 a 31/03/1988;
- Mbm Seguradora SA - 01/04/1988 a 04/07/1990;
- Panambra Sul Comercio de Veiculos LTDA - 05/07/1990 a 09/10/1991;
- Sistema Gebemed de Saude LTDA - 21/10/1991 a 31/08/1993;
- Digimil Comercio e Processamento de Dados LTDA - 03/01/1994 a 17/02/1994.

Processo 23.13.000008530-1 – DEFERE, em 11/12/2023, em relação a RICARDO LUIS SCUICIATO, 
1348515, Engenheiro da Secretaria do Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade, o pedido de averbação 
de tempo de contribuição computado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de 
aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, parágrafo 9º da Constituição Federal/88, acrescentado pela 
Emenda Constitucional 20/98, observado o disposto no artigo 4º da Emenda Constitucional 20/98, e 107, 108, 
109 da Lei Complementar 478/02 e Decreto 14330/03, no total de 3098 dias.
Regime Geral de Previdência Social:
- Companhia de Tecnologia da Informacao e Comunicacao do - 05/02/2007 a 01/01/2014;
- Companhia Hidro Eletrica do Sao Francisco - 13/01/2014 a 13/08/2015.

Processo 23.13.000007415-6 - INDEFERE, em 04/12/2023, o pedido de averbação de tempo de contribuição 
efetuado por ROBERTO ANTONIO WAGNER, 291575, Professor da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude de Porto Alegre, por falta de documento hábil. 

 DOCUMENTOS OFICIAIS 

Documentos Oficiais

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 182/2023
CONCURSOS PÚBLICOS 749 A 790

ASSISTENTE OPERACIONAL - DMLU, AUXILIAR DE FARMÁCIA, TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA,
TERAPEUTA OCUPACIONAL E MÉDICOS ESPECIALISTAS

PROCESSO 23.0.000141599-9

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio, 
através do Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social - INSTITUTO MAIS, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a retificação do Edital de Abertura 175/2023, conforme segue:

1. A inclusão do Cargo Médico Especialista - Medicina do Trabalho, na TABELA I do CAPÍTULO I – DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES do Edital de Abertura 175/2023.

2. A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA O CARGO DE 
MÉDICO ESPECIALISTA - MEDICINA DO TRABALHO COM ÓRGÃO DE LOTAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA.
2.1. O candidato amparado pelo Decreto nº 17.794, de 14 de maio de 2012, poderá realizar, no período de 14 a 
18 de dezembro de 2023 sua Solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição, no site do 
INSTITUTO MAIS (institutomais.org.br).
2.1.1. A Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição poderá ser solicitada a partir das 10h do dia 14 de 
dezembro de 2023 até às 17h do dia 18 de dezembro de 2023, impreterivelmente, observado o Horário Oficial 
de Brasília/DF, desde que o candidato esteja:
a) inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
Federal 11.016, de 29 de março de 2022; e
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal 11.016, de 29 de março de 2022.

3. Os demais itens contidos no Edital de Abertura 175/2023 permanecem inalterados.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ADRIANA DOS SANTOS CAIERON, Diretora de Seleção e Provimento.

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 010/2023
ERRATA

PROCESSO 22.0.000117402-2

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO torna públicas as retificações na Resolução 010/2023. Onde expressa 
o endereço na Av. Sarandi, 570, Porto Alegre/RS, o correto é na Rua Machado de Assis, 259 – Bairro 
Partenon, Porto Alegre/RS, CEP 90620-260, e onde expressa o número de cadastro como sendo sob o número 
191, o correto é sob o número 211, conforme segue:

NÍVEL SUPERIOR/MÉDICOS
Valor da Taxa de Inscrição: R$ 168,00 (cento e sessenta e oito reais)

CÓD.
CP CARGO

ÓRGÃO DE
LOTAÇÃO

VAGAS EXISTENTES

REQUISITOS MÍNIMOS/
ESCOLARIDADE EXIGIDA

TOTAL
DE

VAGAS

RESERVA
DE

VAGAS
PN

RESERVA
DE

VAGAS
PCD

790

Médico
Especialista
- Medicina
do Trabalho

Administração
Direta

01 - -

Curso de graduação completo
em Medicina; Especialização
em Medicina do Trabalho; E
Registro profissional no
Conselho Regional de
Medicina do Estado do Rio
Grande do Sul (CREMERS)
na especialidade médica
Medicina do Trabalho.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por 
maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o cadastro da Instituição Privada ZONA LESTE GERIATRIA LTDA, CNPJ 39.893.921/0001-66, com 
endereço na Rua Machado de Assis, 259 – Bairro Partenon, Porto Alegre/RS, CEP 90620-260, sob o número 
211.
Sessão Plenária nº 003/2023 do COMUI, 07 de março de 2023.

NELI MIOTTO, Presidente do COMUI.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 185/2023
PROCESSO 23.0.000071799-1

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do município, e por maioria absoluta 
de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC AELCA - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA LUTERANA DE CARIDADE, CNPJ 
92.931.898/0001-30, de alteração do Plano de Trabalho apresentado para o projeto “Projeto AELCA rumo a 
2022”, no que se refere à alteração de redistribuição de rubricas e valores, conforme Ofício enviado pela OSC 
ao CMDCA em 13/11/2023.
Sessão Plenária nº 041/2023, 29 de novembro de 2023.

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.

EXTRATO DE IV TERMO ADITIVO
PROCESSO 18.0.000051940-1

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 75377/2021.
IV ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 87266/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Segurança - FUMREBOM.
CONTRATADA: Plano M Construtora Ltda.
CNPJ: 24.530.584/0001-75.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para a reforma do Pelotão de Bombeiros 
Militar do Partenon, na Avenida Bento Goncalves, 5211
OBJETO DO IV TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO: 1.1 – Conforme faculta a Cláusula Segunda, item 2.1 do Contrato, fica este prorrogado por mais 
06 (seis) meses, a contar de 06/07/2023, para a conclusão dos serviços. 1.2 – O prazo de execução dos 
serviços fica prorrogado pelo período de 06/07/2023 até 05/12/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 2.1 – Considerando a prorrogação do prazo de execução, o cronograma 
físico-financeiro do Contrato fica atualizado pelo que consta no Documento SEI 24276546. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS: 3.1 – A contar da assinatura do presente Termo Aditivo, conforme faculta a 
Cláusula Segunda, item 2.3 do Contrato, aumenta-se o valor total do Contrato em R$ 123.928,54 (cento e vinte 

 EDITAIS 

Editais

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7155 - Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Página 25 de 67https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



e três mil novecentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro centavos). 3.1.1 - Valores a serem Aditivados R$ 
123.928,54. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL: 3.2 – A contar da assinatura do presente 
Termo Aditivo, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 1.414.205,39 (um milhão quatrocentos e quatorze 
mil duzentos e cinco reais e trinta e nove centavos), sendo que R$ 389.461,93 (trezentos e oitenta e nove mil 
quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos) referem-se à mão de obra, R$ 1.005.242,20 
(um milhão, cinco mil duzentos e quarenta e dois reais e vinte centavos) referem-se ao emprego de material e 
R$ 19.501,26 (dezenove mil quinhentos e um reais e vinte seis centavos) referem-se à utilização de 
equipamentos, conforme a planilha de custos no Documento SEI 24276546. CLÁUSULA QUARTA – DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 4.1 – Permanecem na íntegra e em pleno vigor todas as cláusulas do Contrato que 
não foram aditadas por este Termo Aditivo. E assim, por estarem justos e acordados, é firmado o presente 
Termo Aditivo, por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da CONTRATANTE
MODALIDADE: Tomada de Preço 009/2021.
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2021.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 (nove) meses a contar da assinatura do Contrato.
VIGÊNCIA DO IV ADITIVO: 06 (seis) meses, a contar de 06 de julho de 2023.
VALOR: A contar da assinatura do presente Termo Aditivo, o valor total do Contrato passa a ser de R$ 
1.414.205,39 (um milhão quatrocentos e quatorze mil duzentos e cinco reais e trinta e nove centavos), sendo 
que R$ 389.461,93 (trezentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta e um reais e noventa e três 
centavos) referem-se à mão de obra, R$ 1.005.242,20 (um milhão cinco mil duzentos e quarenta e dois reais e 
vinte centavos) referem-se ao emprego de material e R$ 19.501,26 (dezenove mil quinhentos e um reais e 
vinte seis centavos) referem-se à utilização de equipamentos, conforme a planilha de custos no Documento 
SEI 24276546.
ORIGEM DE RECURSOS: FUMREBOM.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 802-2466-449051910000-1215.
BASE LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, 65, I, "b", § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE AUGUSTO ARAGON, Secretário Municipal de Segurança.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000078415-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87167/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Segurança.
CONTRATADA: Ronaldo Silverio Marcelino LTDA.
CNPJ: 08.871.231/0001-82.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de calça operacional, cor preta - lote 01, uniformes, de acordo com as 
especificações e os detalhamentos constantes no Instrumento I, integrante do presente Contrato.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 260/2023.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do contrato.
VALOR: R$ 15.998,40 (quinze mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).
ORIGEM DE RECURSOS: Tesouro Livre Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801-1191-339030230000-0001.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE AUGUSTO ARAGON, Secretário Municipal de Segurança.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000078415-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87169/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Segurança.
CONTRATADA: BM Comércio do Vestuário e Acessórios LTDA.
CNPJ: 10.960.641/0001-41.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de jaqueta de Nylon impermeável, colete para uso na Defesa Civil, 
jaqueta em tecido Nylon, capa emborrachado - lote 7, uniformes, materiais de proteção e prevenção, de acordo 
com as especificações e os detalhamentos constantes no Instrumento I, integrante do presente Contrato.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 260/2023.
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DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 28.760,00 (vinte e oito mil setecentos e sessenta reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Tesouro Livre Municipal - Emenda Impositiva 198/2023 e  Fundo Municipal de 
Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801-1191-339030230000-0001 e 1804-4045-339030200000-4230.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE AUGUSTO ARAGON, Secretário Municipal de Segurança.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000078415-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87195/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Segurança.
CONTRATADA: Vértice Comércio de Roupas e Acessórios LTDA.
CNPJ: 08.763.888/0001-26.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de capa de chuva Nylon emborrachado impermeável, amarela, com logo 
DGF e capa de chuva Nylon emborrachado impermeável, azul-marinho, com logo GM - lote 9, uniformes, de 
acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no Instrumento I, integrante do presente 
Contrato.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 260/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 96.960,00 (noventa e seis mil novecentos e sessenta reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Tesouro Livre Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801-1191-339030230000-0001.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE AUGUSTO ARAGON, Secretário Municipal de Segurança.

ABERTURA DE PREGÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo Edital e seus anexos podem ser 
obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 626/2023 – PROCESSO 23.0.000110032-7, para o Registro de Preço de alimentação 
enteral - fórmula líquida para nutrição enteral, alimento para nutrição oral, pó p/ preparo de bebidas, fórmula 
pediátrica p/ nutrição enteral, módulo de proteína para nutrição enteral ou oral, para a Administração Pública 
Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO III – Especificações Técnicas/Modelo de Proposta, 
integrante do presente Edital.
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 28 de dezembro de 2023, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

EXTRATO DE ATA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna públicos os preços registrados e avisa que a íntegra das atas para o Sistema 
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de Registro de Preços abaixo pode ser obtida na Internet, através do endereço www.portoalegre.rs.gov.br/smf.

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023 - PROCESSO 23.0.000016443-7.
- RP GASES MEDICINAIS E INDUSTRIAIS.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

EXTRATO DE ATA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna públicos os preços registrados e avisa que a íntegra das atas para o Sistema 
de Registro de Preços abaixo pode ser obtida na Internet, através do endereço www.portoalegre.rs.gov.br/smf.

PREGÃO ELETRÔNICO 055/2023 - PROCESSO 23.0.000017385-1.
- RP GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos, da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna públicos os preços unitários registrados e avisa que a íntegra das atas pode 
ser obtida na Internet, através do endereço https://prefeitura.poa.br/smap/registro-de-precos-de-materiais.
PREGÃO ELETRÔNICO 315/2023 - PROCESSO 23.0.000078835-0, objeto Material Hospitalar.

FORNECEDOR: ANGULAR PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 24.118.004/0001-37.
VALORES: ITEM 15 (R$ 2,16); ITEM 25 (R$ 1,14); ITEM 30 (R$ 0,1440).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.578.276/0001-14.
VALOR: ITEM 32 (R$ 122,55).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES -
SOCIEDADE LIMITADA.
CNPJ: 61.418.042/0001-31.
VALORES: ITEM 02 (R$ 2,60); ITEM 10 (R$ 3,68); ITEM 20 (R$ 40,00); ITEM 21 (R$ 1,99); ITEM 23 (R$ 1,94).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: CIRÚRGICA LAJEADENSE LTDA.
CNPJ: 21.112.395/0001-94.
VALORES: ITEM 13 (R$ 1,08); ITEM 17 (R$ 0,60).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 94.516.671/0001-53.
VALORES: ITEM 11 (R$ 21,00); ITEM 22 (R$ 0,13).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: CM HOSPITALAR SA.
CNPJ: 12.420.164/0021-09.
VALOR: ITEM 16 (R$ 19,01).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: COOPERATIVA UNIMED CENTRAL DE COOPERATIVAS UNIMED DO RIO GRANDE DO 
SUL LTDA.
CNPJ: 02.494.715/0001-73.
VALOR: ITEM 29 (R$ 0,25).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: FUFAMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 93.305.910/0001-63.
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VALOR: ITEM 06 (R$ 22,96).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 12.889.035/0001-02.
VALOR: ITEM 18 (R$ 0,83).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 34.064.557/0001-08.
VALOR: ITEM 33 (R$ 1,10).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 10.807.173/00001-70.
VALORES: ITEM 26 (R$ 69,93); ITEM 28 (R$ 10,90).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 24.931.613/0001-00.
VALOR: ITEM 04 (R$ 61,92).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: PETINELI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 74.913.278/0001-96.
VALOR: ITEM 12 (R$ 3,37).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: PLASTIC WAY PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.
CNPJ: 01.202.521/0001-94.
VALOR: ITEM 05 (R$ 14,20).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: PORTO VITAL COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.
CNPJ: 25.005.482/0001-01.
VALORES: ITEM 07 (R$ 91,50); ITEM 08 (R$ 65,94).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

FORNECEDOR: SOMA/RS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 06.294.126/0001-00.
VALORES: ITEM 09 (R$ 14,80); ITEM 19 (R$ 57,94); ITEM 31 (R$ 61,00).
VIGÊNCIA DA ATA: 11/12/2023 a 10/12/2024.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a alteração da data de abertura da sessão pública da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 629/2023 – PROCESSO 23.0.000123731-4, para o Registro de Preço de materiais 
para a Defesa Civil, conforme especificações constantes no ANEXO III – Especificações Técnicas/Modelo de 
Proposta, integrante do Edital.
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 18 de dezembro de 2023, no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
As demais disposições permanecem inalteradas.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

ABERTURA DE PREGÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo Edital e seus anexos podem ser 
obtidos no endereço eletrônico da sessão pública, a partir da publicação deste aviso:
PREGÃO ELETRÔNICO 611/2023 – PROCESSO 23.0.000106302-2, para a contratação de empresa para 
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executar o serviço de Reconformação Topográfica em terreno situado na Rua José Carlos do Nascimento na 
Vila Pitinga, Zona Sul de Porto Alegre, para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SMOI, de acordo 
com as especificações e os detalhamentos constantes no ANEXO VI – Termo de Referência integrante do 
presente Edital.
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 27 de dezembro de 2023, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna pública a retificação da publicação do Resultado de Julgamento, publicado 
na Edição 7154 de 12/12/2023, referente ao PROCESSO 23.000096778-5, para a Aquisição de caixas arquivo 
para uso da Coordenação de Gestão Documental (CGD) da Secretaria Municipal de Administração e 
Patrimônio (SMAP), no que se refere ao número do Pregão, onde se lê PREGÃO ELETRÔNICO 605/2023, 
leia-se PREGÃO ELETRÔNICO 681/2023.
As demais disposições permanecem inalteradas.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

EXTRATO DE ATA

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, publica o Extrato de Ata para a licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 281/2023 - PROCESSO 23.0.000048022-3, Registro de Preço para fornecimento de 
licenças de uso para acesso a software de colaboração do tipo Meeting Solution, modalidade cloud, para 
colaboração, incluindo reuniões online, trabalho e colaboração entre times, ligações entre usuários, 
treinamentos, cursos, palestras e eventos para grande público com recurso de broadcast para lives em redes 
sociais para atender aos órgãos da Administração Pública Municipal de Porto Alegre.
FORNECEDOR: MOVX MARKETING E TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 35.486.862/0001-50.
VALOR MÁXIMO: R$ 250.558,55 (duzentos e cinquenta mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e 
cinco centavos).
VIGÊNCIA: 09 de dezembro de 2023 até 08 de dezembro de 2024.
A ata de registro de preços na íntegra poderá ser acessada no site https://prefeitura.poa.br/smap/registro-de-
precos-de-servicos-engenharia.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
ABERTURA DE PRAZO RECURSAL

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna público o resultado do 
julgamento da seguinte etapa da licitação abaixo:
TOMADA DE PREÇOS 059/2023 – PROCESSO 23.0.000099871-0, para a contratação de empresa, pelo 
regime de empreitada por preço unitário, para a Elaboração de Levantamentos, Inspeções, Prospecções, 
Laudos Técnicos Conclusivos, Projetos Executivos de Arquitetura, Instalações Elétricas, novo SPDA, PPCI, 
Impermeabilizações e Instalações Pluviais, Recuperação de Estruturas e Revestimentos, e atualização dos 
Sistemas Mecânicos com Orçamentos de todas as especialidades para Obras de Recuperação e Conservação 
do Prédio Paço Municipal de Porto Alegre, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

Fica assegurado aos licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso, na forma do art. 109 da Lei 
nº 8.666/93 e do Edital. Não havendo recurso, a abertura do Envelope 02 – Proposta de Preços será realizada 

LICITANTE
RESULTADO DE
JULGAMENTO

MOTIVAÇÃO

ACUNHA SOLE - ENGENHARIA LTDA 
CNPJ 97.117.386/0001-58

HABILITADA Subitem 8.1.7

ANGELA FAGUNDES ARQUITETURA LTDA
CNPJ 46.717.932/0001-50

INABILITADA Subitem 8.1.8 ¹
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às 10 horas do dia 26 de dezembro de 2023, na Diretoria de Licitações e Contratos, sita na Rua Uruguai, 277, 
11º andar, Porto Alegre/RS. A íntegra da Ata de julgamento está disponível no endereço eletrônico 
https://prefeitura.poa.br/smap, no menu “Licitações”, modalidade “Tomada de Preços”.

LETICIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna público o resultado do 
julgamento da seguinte etapa da licitação abaixo:
TOMADA DE PREÇOS 047/2023– PROCESSO 23.0.000084641-4, para a contratação de empresa 
especializada, pelo regime de empreitada por preço unitário, para elaboração de Levantamentos, Laudos 
Técnicos, Projeto Arquitetônico Legal (precedido de Estudo de Viabilidade Urbanística – EVU, quando 
necessário), Projetos Executivos, Memoriais Descritivos, Orçamentos, Cronogramas Físico-Financeiros para 
reforma geral de 03 (três) Unidades de Triagem - voltadas à reciclagem de resíduos - além do atendimento às 
legislações vigentes e apresentação do Plano de Prevenção Contra Incêndio – PPCI visando a obtenção do 
Alvará de Plano de Prevenção contra Incêndio – APPCI-CBMRS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital.
LICITANTE VENCEDORA: RUPP ENGENHARIA LTDA - CNPJ 45.385.131/0001-72.
VALOR DA PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 109.488,75 (cento e nove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos).
A íntegra da Ata de julgamento está disponível no endereço eletrônico https://prefeitura.poa.br/smap, no menu 
“Licitações”, modalidade “Tomada de Preços”.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos.

RESULTADO DE JULGAMENTO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Diretoria de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal de 
Administração e Patrimônio, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 128/2023 – PROCESSO 23.0.000043066-8, para aquisição de Equipamentos 
Odontológicos - fotopolimerizador, caneta odontológica, compressor, contra-ângulo, destiladora de água, 
gabinete/conjunto completo de odontologia, micromotor odontológico, termosseladora e Ultrassom odontológico 
e jato de bicarbonato de mesa, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos oriundos de Emendas 
Impositivas Federais de acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no ANEXO III –
Especificação do Objeto/Modelo de Proposta de Preço integrante do Edital.

ITEM: 07.
VENCEDOR: ALLIAGE SA INDUSTRIA MEDICO ODONTOLOGICA.
CNPJ: 55.979.736/0001-45.

ITENS: 01, 03, 04, 06 E 08.
VENCEDOR: CALMED SERVIÇOS TÉCNICOS E DISTRIBUIDORA EIRELI.
CNPJ: 30.644.818/0001-08.

ITEM: 09.
VENCEDOR: ODONTOTEC INDUSTRIA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO 
ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 00.710.520/0001-98.

ITEM: 10.
VENCEDOR: SUL SERVICES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAÚDE 
EIRELI.
CNPJ: 04.648.801/0001-19.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

LETÍCIA NOVELLO CEZAROTTO, Diretora de Licitações e Contratos/SMAP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 435/2023
PROCESSO 23.0.000134921-0

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo - SMDET, sob o CNPJ 92.963.560/0001-60.
CONTRATADO: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Rio Grande do Sul –
SEBRAE/RS, sob o CNPJ 87.112.736/0001-30.
OBJETO: Prestação de serviços de instrutoria e consultoria ao Contratante, dentro das ações previstas no 
Ciclo 2 do Projeto Cidade Empreendedora.
VALOR: R$ 297.908,00 (duzentos e noventa e sete mil novecentos e oito reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos Próprios.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7401-4089-339035010000-1.
VIGÊNCIA: Inicia na data da sua assinatura do Contrato e vigerá pelo período de 20 (vinte) meses.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 435/2023.
BASE LEGAL: Art. 24, XIII, da Lei 8.666/93.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

JÚLIA DA COSTA EVANGELISTA TAVARES MENGARDA, Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo.

EDITAL
PROCESSO 23.0.000137217-3

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, torna publica a relação de 82 ambulantes cadastrados na Segunda etapa no Centro Histórico do 
Município Porto Alegre.
Os abaixos relacionados no prazo de 03 (três) dias úteis deverão contatar a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo através do telefone (51) 3289-6710 para confirmação de sua vaga na 
Multifeira +Empreendedor.  Após esse prazo, não havendo contato por parte do comerciante ambulante, a vaga 
será disponibilizada aos inscritos em cadastro reserva.

TURISMO

NOME DO AMBULANTE CPF/RG
ANA PAULA DA SILVA DOS SANTOS DE AVILA 029.XXX.XXX-06
MADIKE DIAP -
MATH LOUM 702.XXX.XXX-78
ERNESTO ANTONIO GONZALES TORRES 823.XXX.XXX-00
NGAGNE TAURE 706.XXX.XXX-43
GREICY CARDOSO CORREIA 871.XXX.XXX-68
MARIA ELSA ACOSTA OLMEDO 691.XXX.XXX-49
OSVALDO JOSÉ ALEIRO 825.XXX.XXX-04
MOISÉS DA ROSA NUNES 852,XXX.XXX-15
AMAR DIOP 873.XXX.XXX-68
CLEBER MELLO DOS SANTOS 711.XXX.XXX-91
LUIS FERNANDO DE MENEZES BASTOS 686.XXX.XXX-00
DANIEL DA SILVA FERREIRA 825.XXX.XXX-87
CELSO FABIANI 636.XXX.XXX-49
WILLIAM FONTOURA DOS SANTOS 035.XXX.XXX-12
NELI ADRIANA BRUM SILVA 467.XXX.XXX-04
MARCO AURELIO DOS SANTOS 407.XXX.XXX-15
VOLNEI ANTONIO XAVIER 579.XXX.XXX-68
ANDERSON DA SILVA FLORIANO 904.XXX.XXX-34
DIEGO LENINO BARBOSA 848.XXX.XXX-00
MARIA DE LURDES BARBOSA GRAMINHO -
ANA PAULA DA SILVA DOS SANTOS DE AVILA 029.XXX.XXX-06
ANDERSON DA SILVA FLORIANO 906.XXX.XXX-34

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7155 - Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Página 32 de 67https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



HONORINA SANTOS 632.XXX.XXX-18
ANTONIO FERNANDO ANDRADE 430.XXX.XXX-68
ANDREWS ROBERT CAETANO GONÇALVES 860.XXX.XXX-34
DANIEL DA SILVA FERREIRA 825.XXX.XXX-87
ABOU DIA 876.XXX.XXX-15
MBAYE MBENGUE DEFLUN 601.XXX.XXX-13
OSVALDO JOSÉ ALEIXO 825.XXX.XXX-04
KASSANDRA DOS SANTOS FERREIRA 874.XXX.XXX-50
DOUGLAS RAFAEL FERREIRA DUCZINNSKI 038.XXX.XXX-98
DAIANE CARDOSO ALVES 023.XXX.XXX-21
BARBARA CARDOSO ALVES 009.XXX.XXX-03
ANA LUCIA LIMA DE MELO 499.XXX.XXX-25
MARIA CLEMENTINA DOS SANTOS MADEIRO 334.XXX.XXX-91
GILMAR SOUZA DUARTE 738.XXX.XXX-91
LEOMAR DE ARAUJO BOHER 900.XXX.XXX-20
JOSE DIRNEI MACHADO FAGUNDES 430.XXX.XXX-49
JOSÉ ARISTIDES RAMOS DE OLIVEIRA 482.XXX.XXX-00
NGAGNE KA 700.XXX.XXX-16
OUSSEYNOU GUEYE 601.XXX.XXX-80
JADER OLIVEIRA DA SILVA 865.XXX.XXX-72
PAULO ROBERTO LIMA DA SILVA 916.XXX.XXX-91
LUANA LEMOS PEREIRA 022.XXX.XXX-03
SINY FAYE 601.XXX.XXX-35
BASSIROU DIAGNE -
PAMELA KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA 014.XXX.XXX-23
YAMIR CARLOS MORALES ROJAS 851.XXX.XXX-82
SEDY KA 235.XXX.XXX-50
EDUARDO ROCHA GERHARDT 811.XXX.XXX-53
SANTIAGO RODOLFO VENTURA LIMA 876.XXX.XXX-XX
VILANE DE JESUS GOMES DE AZEVEDO 119.XXX.XXX-01
MARCOS JAILSON SILVEIRA DE OLIVEIRA 001.XXX.XXX-11
JOÃO ALBERTO MACHADO FAGUNDES 356.XXX.XXX-25
ERONILDE TERESINHA BRANCO DA SILVEIRA 295.XXX.XXX-34
ROSALIA SOUZA DA SILVA 851.XXX.XXX-34
ABDOU NIANG 702.XXX.XXX-00
MODOU TOURE 874.XXX.XXX-15
JEANA CARLOS ZAGO DE OLIVEIRA -
MARLON BATISTA DUARTE -

PAULO GONÇALVES -
MARIA ALICE DE SOUZA MARCELINO -
HERMINIO DE OLIVEIRA HABY 822.XXX.XXX-49
DANIEL DA SILVA FERREIRA 825.XXX.XXX-87
CRISTOFERSON SOARES OLIVEIRA 010.XXX.XXX-60
ABDOU NDIAYE 701.XXX.XXX-20
CLAUDIO SILVANO MACHADO DIAS 491.XXX.XXX-20
JULY STEFANI SEVERO DA COSTA 037.;XXX.XXX-29
CHEIKH SAMB RNE G43XXXX-Q
CANDIDO OMAR PEREIRA BITTENCOURT 579.XXX.XXX-97
FLUVIA ALMEIDA SCHERDIEN 244.XXX.XXX-04
OSMAR GONÇALVES DOS SANTOS 649.XXX.XXX-91
ALIOU DIAKHATE 800.XXX.XXX-61
SAMBA DIOP 701.XXX.XXX-14
JORGE ADEMAR POSPICHIL 361.XXX.XXX-49
MÁRCIO PRAHIC QUADROS 960.XXX.XXX-72
ALEXSANDRO ROBERTO PRADO DE OLIVEIRA 011.XXX.XXX-75
GESSI PRADO DE OLIVEIRA 331.XXX.XXX-72
LUÍS CLAUDIO HEYDE 452;XXX.XXX-72
ALEXANDRE LIMA 763.XXX.XXX-91
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Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

DOUGLAS MARTELLO DE SOUZA SILVEIRA, Secretário Adjunto Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PROCESSO 20.0.000070142-5

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 70512/2019.
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 86879/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
CONTRATADA: TRANSPORTES BELLAMAR LTDA, CNPJ nº 32.743.168/0001-83. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Veículo locado com Motorista - Contrato 2603.
OBJETO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO: A contar de 21/09/2023, fica rescindido, de forma 
amigável, o Contrato registrado sob o nº 70512, relativo à prestação de serviço de veículo locado com 
motorista, decorrente do Pregão Eletrônico nº 207/2019, conforme fundamento nos fatos e documentos 
registrados no Processo nº 20.0.000070142-5. A CONTRATADA reconhece, expressamente, não haver 
qualquer obrigação pendente a cargo do Município de Porto Alegre, dando assim, plena e total quitação quanto 
às obrigações assumidas pela parte CONTRATANTE, nada mais tendo a CONTRATADA a reclamar, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. Fica 
eleito o foro da cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, para dirimir litígios deste instrumento convocatório.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 207/2019.
ORIGEM DE RECURSOS: Tesouro Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7601-4209-339039990400-1 e 7601-4269-339039990400-1.
BASE LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MARCOS FELIPI HADDAD DE MENEZES GARCIA, Secretário Municipal de Serviços Urbanos.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
PROCESSO 20.0.000072322-4

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 70850/2020.
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 86882/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
CONTRATADA: TRANSPORTES BELLAMAR LTDA, CNPJ nº 32.743.168/0001-83.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Veículo locado com Motorista - Contrato 2628.
OBJETO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO: A contar de 21/09/2023, fica rescindido, de forma 
amigável, o Contrato registrado sob o nº 70850, relativo à prestação de serviço de veículo locado com 
motorista, decorrente do Pregão Eletrônico nº 252/2019, conforme fundamento nos fatos e documentos 
registrados no Processo nº 20.0.000072322-4. A CONTRATADA reconhece, expressamente, não haver 
qualquer obrigação pendente a cargo do Município de Porto Alegre, dando assim, plena e total quitação quanto 
às obrigações assumidas pela parte CONTRATANTE, nada mais tendo a CONTRATADA a reclamar, a 
qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. Fica 
eleito o foro da cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, para dirimir litígios deste instrumento convocatório.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 252/2019. 
ORIGEM DE RECURSOS: Tesouro Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7601-4269-339039990400-1.
BASE LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MARCOS FELIPI HADDAD DE MENEZES GARCIA, Secretário Municipal de Serviços Urbanos.

HERMANO GONÇALVES 289.XXX.XXX-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PROCESSO 21.0.000006128-7

CONTRATO REGISTRADO SECON/PGM: 71531 - L.1152-D - PGMCD Nº 1525 - SC/1547.
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REGISTRADO SECON/PGM: 87287/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.
CONTRATADA: GA&PF TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 29.324.883/0001-77.
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de transportes com Motorista, por preço mensal.
OBJETO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO: Rescisão amigável do Contrato.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 487/2019.
DATA DA RESCISÃO DO CONTRATO: 01/11/2023.
VALOR MENSAL: R$ 7.946,02 (sete mil novecentos e quarenta e seis reais e dois centavos).
ORIGEM DOS RECURSOS: Tesouro Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7301-4087-339039990400-1.
BASE LEGAL: Art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000134004-2

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: Nº 87158/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEMVOLVIMENTO 
SOCIAL.
CONTRATADA: IMPACTO VENTO NORTE PRODUÇÕES TÉCNICAS EIRELI.
CNPJ: 08.519.719/0001-45.
OBJETO DO CONTRATO: fornecimento de equipamentos e recursos humanos para apoio operacional e 
estrutural para execução da 26º Parada Livre de Porto Alegre, a ser realizada no dia 10 de dezembro de 2023 
das 12h às 22h no parque Farroupilha.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 431/2023.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O serviço deverá ser executado em 10 de dezembro de 2023. A prestação de 
contas deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias após o término do projeto.
VALOR: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: próprio da pasta.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7301-4332-339039230100-1.
BASE LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Porto Alegre, 08 de dezembro de 2023.

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

TORNA SEM EFEITO
EXTRATO DE TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO 23.0.000116173-3

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
SEM EFEITO o EXTRATO DE TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, divulgado no Diário Oficial de 
Porto Alegre, Edição 7142, de 24/11/2023, referente ao TERMO DE INDENIZAÇÃO REGISTRADO 
SECON/PGM nº 86743/2023, com a ASSOCIAÇÃO INSTRUÇÃO, EDUCAÇÃO E CARIDADE - CENTRO 
SOCIAL ANTÔNIO GIANELLI, CNPJ nº 92.965.581/0005-48.
MOTIVO: retificação dos valores e ajustes na Nota Fiscal apresentada pela entidade contratada, bem como a 
inclusão da competência que se refere o Termo.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

EXTRATO DE TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO 23.0.000116173-3

TERMO DE INDENIZAÇÃO REGISTRADO SECON/PGM Nº: 87299/2023.
DEVEDOR: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.
CREDORA: ASSOCIAÇÃO INSTRUÇÃO, EDUCAÇÃO E CARIDADE - CENTRO SOCIAL ANTÔNIO 
GIANELLI, CNPJ nº 92.965.581/0005-48.
OBJETO: O Município de Porto Alegre reconhece o dever de indenizar a credora acima identificada, em virtude 
dos serviços prestados pela Casa de Passagem Betânia durante o período de 02 (dois) meses (05/08/2023 a 
05/10/2023). Os serviços a serem pagos estão descritos no Documento 26472455 e foram excepcionalmente 
realizados em caráter de emergência.
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, de 05/08/2023 a 05/10/2023.
VALOR: R$ 201.364,64 (duzentos e um mil trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
ORIGEM DOS RECURSOS: Tesouro Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7301-4289-339039530100-1.
BASE LEGAL: Art. 59, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000128720-6

CONTRATO REGISTRADO SECON: 87210/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
CONTRATADA: Idea Engenharia e Construtora LTDA., CNPJ nº 07.975.597/0001-39.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, materiais de consumo e insumos e mão de obra para manutenção no Prédio Sede do 
Conselho Tutelar da Microrregião 8, Centro e Plantão Centralizado.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 11.873,50 (onze mil oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).
ORIGEM DE RECURSOS: Tesouro Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7301-4087-339039160100-1.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Municipal nº
881/2020, Decreto nº 20.587/2020 e Decreto nº 11.555/1996.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 421/2023
PROCESSO 23.0.000102074-9

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.
CONTRATADA: Exer Serviços de Engenharia Mecânica LTDA, CNPJ nº 41.252.012/0001-90.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em projetos e instalação de sistema de exaustão mecânica e 
ventilação forçada nos pátios de luz cobertos do prédio Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, sito à Avenida João Pessoa, 1105.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 421/2023.
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais).
ORIGEM DOS RECURSOS: Tesouro Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7301-4087-339039050300-1.
BASE LEGAL: Artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 04 de dezembro de 2023.

LÉO VOIGT, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO 009/2023 – FUNIDOSO

PROCESSO 23.0.000061598-6

PARTÍCIPES: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS, 
CNPJ nº 92.963.560/0001-60 e Fundação Gaúcha dos Bancos Sociais, CNPJ nº 07.018.374/0001-83.
OBJETO: Estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo 
COMUI, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que constituem o Fundo Municipal do Idoso, 
desde então denominado FUMID, para execução do Projeto Leituras e Costuras, conforme disposto na Lei 
Complementar Municipal nº 444, de 30 de março de 2000.
MODALIDADE: Dispensa de Chamamento Público nº 357/2023.
CONTRATO SECON: N°87291/2023.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/12/2023.
VALOR: R$ 522.346,53 (quinhentos e vinte e dois mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 7306-2817-335043999900-1222/7306-2817-445042010000-1222.
ORIGEM DO RECURSO: Resolução nº 118/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 19.775/2017 e Manual de Prestação de 
Contas das Parcerias do Município.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ROCHELE SCOTT MARINHO NEVES, Coordenadora da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SMDS) torna público o extrato da justificativa 
de Dispensa de Chamamento Público em conformidade com o art. 32 da Lei 13.019/2014. A SMDS dispensa a 
realização do Chamamento Público com fundamento no inciso VI, do Art. 30 da Lei 13.019/2014, no Processo 
23.0.000097750-0, visando à formalização de Termo de Fomento com a Entidade Lar de Santo Antônio dos 
Excepcionais, para o desenvolvimento do projeto "Manutenção do Lar Santo Antônio dos Excepcionais 2020-
2022". Cabe ressaltar que a entidade está inscrita junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), e que eventuais impugnações devem ser apresentadas dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação em Diário Oficial, as quais deverão ser endereçadas a esta Secretaria, através do 
Protocolo-Geral da SMDS (Av. João Pessoa, 1105, Bairro Farroupilha, Porto Alegre/RS), no horário de 09h às 
18h, conforme previsto no Marco Regulatório, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores.

Porto Alegre, 08 de dezembro de 2023

ROCHELE SCOTT MARINHO NEVES, Coordenadora da Unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SMDS) torna público o extrato da justificativa 
de Dispensa de Chamamento Público em conformidade com o art. 32 da Lei 13.019/2014. A SMDS dispensa a 
realização do Chamamento Público com fundamento no inciso VI, do Art. 30 da Lei 13.019/2014, no 
Processo 23.0.000037342-7, visando à formalização de Termo de Fomento com a Entidade Educandário 
Centro de Reabilitação São João Batista, para o desenvolvimento do projeto "Manutenção Institucional do 
Educandário Centro de Reabilitação São João Batista". Cabe ressaltar que a entidade está inscrita junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), e que eventuais impugnações devem 
ser apresentadas dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação em Diário Oficial, as quais deverão 
ser endereçadas a esta Secretaria, através do Protocolo-Geral da SMDS (Av. João Pessoa, 1105, Bairro 
Farroupilha, Porto Alegre/RS), no horário de 09h às 18h, conforme previsto no Marco Regulatório, Lei 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ROCHELE SCOTT MARINHO NEVES, Coordenadora da Unidade de Administração dos Fundos.
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (SMDS) torna público o extrato da justificativa 
de Dispensa de Chamamento Público em conformidade com o art. 32 da Lei 13.019/2014. A SMDS dispensa a 
realização do Chamamento Público com fundamento no inciso VI, do Art. 30 da Lei 13.019/2014, no 
Processo 23.0.000088967-9, visando à formalização de Termo de Fomento com a Entidade VIA Pró-Doações e 
Transplantes/VIAVIDA, para o desenvolvimento do projeto "Hospedagem na Pousada Solidariedade V". Cabe 
ressaltar que a entidade está inscrita junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e 
que eventuais impugnações devem ser apresentadas dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação em Diário Oficial, as quais deverão ser endereçadas a esta Secretaria, através do Protocolo-Geral 
da SMDS (Av. João Pessoa, 1105, Bairro Farroupilha, Porto Alegre/RS), no horário de 09h às 18h, conforme 
previsto no Marco Regulatório, Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações posteriores.

Porto Alegre, 04 de dezembro de 2023.

ROCHELE SCOTT MARINHO NEVES, Coordenadora da Unidade de Administração dos Fundos.

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO I

TERMO DE FOMENTO 005/2020 – FUMID
PROCESSOS 19.0.000036925-2/23.0.000046526-7

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RETIFICA a modalidade do Extrato 
divulgado no Diário Oficial de 23/11/2023, Edição nº 7141, que passa a ter a seguinte redação, conforme 
segue:
PARTÍCIPES: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SMDS, 
CNPJ nº 92.963.560/0001-60, e Associação Cultural Amigos para Sempre - ACAPS e da Solidariedade, CNPJ 
nº 24.891.183/0001-40.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto estabelecer os procedimentos para concessão de auxílio 
financeiro do MUNICÍPIO, aprovado pelo COMUI, para a ENTIDADE BENEFICIADA, através de recursos que 
constituem o Fundo Municipal do Idoso, desde então denominado FUNDOIDOSO, para execução do Projeto 
Envelhe Ser com Inclusão, Protagonismo e Brilho no Olhar II, conforme disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 444/2000, de 30 de agosto de 2000.
MODALIDADE: Dispensa de Chamamento Público nº 098/2023.
CONTRATO SECON: Nº 83149/2023.
APOSTILAMENTO I: N° 86351/2023.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/06/2023.
VALOR: R$ 132.460,00 (cento e trinta e dois mil quatrocentos e sessenta reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 7305-2062-335043990000-1207/7305-2062-445042010000-1207.
ORIGEM DO RECURSO: Resoluções nº 009/2019, 016/2019 e 023/2023 - COMUI e Carta de Captação 
001/2019.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 19.775/2017 e Manual de Prestação de 
Contas das Parcerias do Município.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

ROCHELE SCOTT MARINHO NEVES, Coordenadora da unidade de Administração dos Fundos.

EXTRATO DE TERMO DE ADOÇÃO
PROCESSO 23.0.000153219-7

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS torna público, em atenção ao Decreto nº 19.950/2018, nesta 
data, que Talo Serviço de Gestão de Patrimônio LTDA, CNPJ 36962482/0001-08, preenche os pré-requisitos 
necessários para iniciar o processo de adoção de canteiro central (paisagismo), localizado na Rua Osório 
Tuiuty de Oliveira, até a Avenida João Wallig, bairro Três Figueiras, Porto Alegre/RS. Conforme previsto no Art. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS
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4º, § 3º do Decreto nº 19.950/2018, eventuais manifestações de interessados na adoção do mesmo local ou 
contrariedade deverão ser protocoladas junto à Secretaria Municipal de Parcerias, situada na Rua João 
Manoel, 157 – 13º andar, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Extrato. 
Transcorrido o prazo aludido, sem que haja manifestação e interesse ou de contrariedade à proposta, o 
Processo seguirá os trâmites necessários para fase de homologação. Em havendo interesse ou contrariedade 
à proposta, a mesma será analisada pela Comissão constituída no Decreto supracitado que irá elaborar 
decisão fundamentada.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

JORGE LUIS RODRIGUES MURGAS, Secretário Municipal de Parcerias em exercício.

EXTRATO DE TERMO DE ADOÇÃO
PROCESSO 23.0.000153333-9

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PARCERIAS torna público em atenção ao Decreto nº 19.950/2018, nesta 
data, que BM PAR Empreendimentos S/A, CNPJ 08.451.238/0001-45, preenche os pré-requisitos necessários 
para iniciar o Processo de Adoção de área pública localizada na Av. Diário de Notícias, nº 301, bairro 
Cristal (antigo píer de madeira que dava acesso ao Catamarã - Catsul), Porto Alegre/RS. Conforme previsto no 
Art. 4º, § 3º do Decreto nº 19.950/2018, eventuais manifestações de interessados na adoção do mesmo local 
ou contrariedade deverão ser protocoladas junto à Secretaria Municipal de Parcerias, situada na Rua João 
Manoel, 157 – 13º andar, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Extrato. 
Transcorrido o prazo aludido, sem que haja manifestação e interesse ou de contrariedade à proposta, o 
Processo seguirá os trâmites necessários para fase de homologação. Em havendo interesse ou contrariedade 
à proposta, a mesma será analisada pela Comissão constituída no Decreto supracitado que irá elaborar 
decisão fundamentada.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

JORGE LUIS RODRIGUES MURGAS, Secretário Municipal de Parcerias em exercício.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 002
PROCESSO 23.0.000123266-5

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio do Secretário Municipal de Educação e a 
OSC ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABESS.
CONTRATO REGISTRADO: 86061/2023.
OBJETO DE CONTRATO: O objeto da parceria consiste na oferta de Atendimento de Apoio Educacional para 
Educação Inclusiva a ser disponibilizada pela ABESS, que viabiliza o atendimento completo aos estudantes 
regularmente matriculados nas escolas municipais de ensino fundamental localizadas na região sul do 
Município, considerando suas necessidades em diferentes áreas e desenvolvendo suas potencialidades e 
autonomia, bem como formação continuada aos profissionais da escola da OSC e às famílias envolvidas.
TERMO DE APOSTILAMENTO REGISTRADO: 86886/2023.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Retificação do item 2.1 da Cláusula Segunda, informando que o repasse do 
valor informado é mensal e alteração dos dados bancário de depósito.
MODALIDADE: Edital de Chamamento Público nº 010/2023.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 19.775/2017.

Porto Alegre, 28 de novembro de 2023.

JOSÉ PAULO DA ROSA, Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 001
PROCESSO 22.0.000105925-8

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, por intermédio do Secretário Municipal de Educação e a 
OSC ASSOCIAÇÃO INTEGRAÇÃO DOS ANJOS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONTRATO REGISTRADO: 85864/2023.
OBJETO DE CONTRATO: Acrescenta-se o item 3.4, informando repasse de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) em parcela única para qualificação dos espaços pedagógicos e informando dados bancários da OSC. 
Altera-se o Plano de Trabalho referido no Contrato, passando a ser o Documento nº 25542018.
TERMO DE APOSTILAMENTO REGISTRADO: 87217/2023.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Fica alterado o Documento SEI referido no item 2.1 e ANEXO I do Termo 
Aditivo sob o nº 85864/2023, referente ao Plano de Trabalho a ser seguido, que passa a ser o Documento 
26378316.
MODALIDADE: Dispensa de Chamamento Público.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ PAULO DA ROSA, Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000135304-7

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação.
CONTRATADA: IDEA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.
CONTRATO REGISTRADO: 87204/2023.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, 
materiais de consumo e insumos e mão de obra para execução de serviços comuns de engenharia para 
manutenção do telhado e instalações elétricas da área da lavanderia e da sala dos empregados da EMEI Ponta 
Grossa.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 150 (cento e cinquenta) dias a contar da ORDEM DE INÍCIO, podendo 
ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
VALOR: Valor máximo total de R$ 32.105,58 (trinta e dois mil cento e cinco reais e cinquenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502-2565-339039160100-3001.
MODALIDADE: PE 148/2023.
ORIGEM DOS RECURSOS: Tesouro Livre.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ PAULO DA ROSA, Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000082046-6

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação.
CONTRATADA: SOCIEDADE UNIÃO DA VILA DOS EUCALIPTOS.
CONTRATO REGISTRADO: Nº 71399 L.1152-D PGMCD Nº 1401 SC/1423.
OBJETO: Oferta de serviço educacional na etapa de educação infantil para crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) 
anos e 11 (onze) meses, em jornada integral, por no mínimo 10 horas diárias, conforme calendário escolar,  por 
meio da gestão de unidade de atendimento denominada Escola Comunitária de Educação Infantil  Espaço do 
Saber, em prédio Público, situado à Rua Millo Raffin, nº 79, no Bairro Mario Quintana, CEP 91.240-075, em 
Porto Alegre/RS, Microrregião Nordeste e Eixo Baltazar.
CONTRATO ADITIVO REGISTRADO: 87148/2023.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acrescenta-se o item 3.4 e seguintes à "Cláusula Terceira - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS" informando o repasse de R$ 83.333,00 (oitenta e três mil trezentos e trinta e três reais) em 
parcela única para a reforma de espaço multiuso, educativo, cultural e artístico. Fica estabelecido que a partir 
do Termo Aditivo será seguido o Plano de Trabalho 26279658.
VALOR: R$ 83.333,00 (oitenta e três mil trezentos e trinta e três reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1502-2917-445042990000-20 e 1502-2917-335043990000-20.
MODALIDADE: Credenciamento Público nº 001/2017.
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Próprios.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014. 

Porto Alegre, 07 de dezembro de 2023.

JOSÉ PAULO DA ROSA, Secretário Municipal de Educação.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 644/2023
PROCESSO 23.0.000144923-0

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADO: CULTURA EM CENA PRODUTOS E PROJETOS CULTURAIS LTDA; CNPJ 
09.370.219/0001-57.
OBJETO: realizar direção artística e curadoria do Evento Natal Bom Jesus, a ser realizado no dia 22 de 
dezembro de 2023, das 10h às 18h, na Rua São Felipe - em frente à Escola de Samba Copacabana - na altura 
do número 96 - Bom Jesus, Porto Alegre/RS, 91420-280.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês, a contar da data de início do serviço.
VALOR:  01 (um) mês, a contar da data de início da execução do serviço.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-2421-339039230100-1.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III da Lei 8666/93.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 646/2023
PROCESSO 23.0.000151582-9

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa.
CONTRATADO: MAURÍCIO BASTOS DE FREITAS.
CNPJ: 46.236.452/0001-78.
OBJETO: 01 show de César Oliveira e Rogério Melo, dia 13 de dezembro de 2023, no evento Natal do Bem -
Galpão Solidário, às 21h30min do dia 13/12/2023, no CTG Porteira da Restinga, Rua Álvaro Difini, 300.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-2421-339039230100-1.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000151582-9

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87300/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, representado pelo Secretário Municipal de Cultura e Economia 
Criativa.
CONTRATADA: MAURÍCIO BASTOS DE FREITAS.
CNPJ: 46.236.452/0001-78.
OBJETO DO CONTRATO: 01 show de César Oliveira e Rogério Melo, dia 13 de dezembro de 2023, no 
evento Natal do Bem - Galpão Solidário, às 21h30min do dia 13/12/2023, no CTG Porteira da Restinga, Rua 
Álvaro Difini, 300.
MODALIDADE: Inexigibilidade 646/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/12/2023.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Municipal.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1001-2421-339039230100-1.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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EXTRATO DE CONTRATO 87295/2023
PROCESSO 23.0.000118568-3

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADO: Rafael Dos Santos Marques 03594856003, CNPJ 15.543.497/0001-61.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 584/2023.
OBJETO: Desenvolver a atividade de Músico (Flautista), bem como as demais atividades características e 
relativas à função, nos ensaios e eventos da Banda Municipal de Porto Alegre, no período com início na 
ocasião da assinatura do Contrato e com final em 31 de agosto de 2024, totalizando 15 (quinze) concertos.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 264 dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: de 11 de dezembro a 31 de agosto de 2024.
VALOR: R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais), sendo R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
por concerto.
BASE LEGAL: Artigo 25, inciso III, da Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2573-339039230100-1.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA , Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
PROCESSO 23.0.000140650-7 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA torna pública a Errata do Extrato 
divulgado na Edição 7152 - sexta-feira, 08 de dezembro de 2023.
CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87142/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
CONTRATADA: Associação de Amigas e Amigos da Cinemateca Capitólio.
CNPJ: 07.232.985/0001-20.
OBJETO DO CONTRATO: Concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural CINEMATECA CAPITÓLIO, 
contemplado no conforme Processo Administrativo nº 23.0.000140650-7.
MODALIDADE: Chamamento Público.
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07/12/2023 a 06/12/2024.
ONDE SE LÊ: 06/12/2023.
LEIA-SE: 06/12/2024.
VALOR: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Lei Paulo Gustavo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2941-335041010200-1425.
BASE LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
PROCESSO 23.0.000148803-1

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87267/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: ELLEN CORREA DA SILVA.
CNPJ: 48.126.010/0001-02.
OBJETO DO CONTRATO: objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural GUARDIÕES DO 
FOGO.
MODALIDADE: Chamamento Público.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/12/2023 a 11/06/2025.
VALOR: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Lei Paulo Gustavo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2941-335041010200-1425.
BASE LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO Nº 11.525/2023 
(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).
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Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE CONTRATO 87282/2023
PROCESSO 23.0.000129747-3

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87282/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa.
CONTRATADA: JEAN CARLO DORNELES.
CPF: 705.XXX.XXX-68.
OBJETO DO CONTRATO: Realizar Oficina de Capoeira, Capoeira e Inclusão - A Arte de Fazer o Bem, a ser 
realizado no dia 01 de dezembro de 2023 no Memorial Luiz Carlos Prestes, das 18h às 20h, com carga horária 
de 02 horas.
MODALIDADE: Inexigibilidade 618/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/12/2023.
VALOR: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).
ORIGEM DE RECURSOS: 1003 - FUNCULTURA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-339036060300-1.
BASE LEGAL: Inciso III do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO I
PROCESSO 22.0.000156073-9

CONTRATO ADITIVO: 87271/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa.
CONTRATADO: Centro de Integração de Redes Sociais e Culturais Locais – CIRANDAR.
CNPJ: 10.545.681/0001-27.
CONTRATO REGISTRADO SECON ORIGINAL: 83338/2023.
OBJETO DO CONTRATO: Concessão de repasse, à Entidade Beneficiada, dos valores referentes à Emeda 
Impositiva 524/2023, aprovada na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2023.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Retificação da CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FINALIDADE, item 
2.1, conforme segue: onde consta “O MUNICÍPIO concede à ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA o repasse no 
valor de R$ 20.000,00, referente à execução do custeio de ações Culturais da Teia Porto Alegre 2023 –
Encontro Municipal de Pontos de Cultura a ser realizado pelo CIRANDAR no espaço do Ponto de Cultura 
Ventre Livre em Porto Alegre da Emenda Impositiva de 524/2023, aprovada na LOA ano 2023, que será 
aplicado para a execução do projeto/atividade descrito no Plano de Trabalho aprovado pela área técnica, 
estando este juntado no Processo SEI nº 22.0.000156073-9, Documento 23795670”, passará a ter a seguinte 
redação: “O MUNICÍPIO concede à ORGANIZAÇÃO BENEFICIADA o repasse no valor de R$ 20.000,00, 
referente à execução do custeio de ações Culturais da Teia Porto Alegre 2023 – Encontro Municipal de Pontos 
de Cultura a ser realizado pelo CIRANDAR no espaço do Ponto de Cultura Ventre Livre em Porto Alegre da 
Emenda Impositiva de 524/2023, aprovada na LOA ano 2023, que será aplicado para a execução do 
projeto/atividade descrito no Plano de Trabalho aprovado pela área técnica, estando este juntado no Processo 
SEI nº 22.0.000156073-9, Documento 23795670 e Ofício 26475188."
MODALIDADE: Dispensa 324/2022.
DATA DA ASSINATURA:12 de dezembro de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses, contados da data de assinatura do Contrato.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
ORIGEM DOS RECURSOS: Emenda Impositiva 524/2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-335041010200-1.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 19.775/2017.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

HENRY VENTURA, Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa.

EDITAL 017/2023
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EDITAL LEI PAULO GUSTAVO PORTO ALEGRE - CINEMA
PROCESSO 23.0.000103541-0

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, no uso de suas atribuições legais, 
realiza atualização da lista de contemplados da linha 09, Edital Lei Paulo Gustavo Porto Alegre – Cinema.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 650/2023

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
PROCESSO: 23.0.000132675-9.
CONTRATADO: 49.356.762 Mariana Lavinski Da Silva Dall Asta, CNPJ 49.356.762/0001-14.
OBJETO: Realizar uma apresentação musical de Mariana Lavinski no dia 16 de dezembro de 2023, com início 
às 18h10min, na Praça Belém Novo, dentro da programação do Natal Luz de Belém Novo, Emenda 
Parlamentar nº 089/2023.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
BASE LEGAL: Artigo 25, III, e Artigo 13, II da Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-339039230100-1.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 651/2023

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
PROCESSO: 23.0.000135645-3.
CONTRATADO: 32.164.810 Luis Ricardo Mota Moreira, CNPJ 32.164.810/0001-70.
OBJETO: Realizar uma apresentação musical da Banda Izo no dia 16 de dezembro de 2023, com início às 
16h10min, na Praça Belém Novo, dentro da programação do Natal Luz de Belém Novo, Emenda Parlamentar 
nº 089/2023.
VALOR: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).
BASE LEGAL: Artigo 25, III, e Artigo 13, II da Lei 8666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-339039230100-1.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 649/2023

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre.
PROCESSO: 23.0.000133394-1.
CONTRATADO: Leandro Almeida Canez de Moura, CPF nº 415.2XX.XXX-49.
OBJETO: Realizar uma apresentação musical de Leo Almeida no dia 16 de dezembro de 2023, às 18h50min, 
na Praça Belém Novo, dentro da programação do Natal Luz de Belém Novo, Emenda Parlamentar nº 089/2023.
VALOR: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
BASE LEGAL: Artigo 25, III,  e Artigo 13, II da Lei 8666/93.

LINHA 9 - CAPACITAÇÃO
Nº Linha Nome do Projeto Razão Social Nota Situação

66 LINHA 9

CONECTA -
Construindo
Personagens
Marcantes

Renata Ribeiro
Furlin 96616261034

39,60
Desclassificado.
Item 5.4

54 LINHA 9

Oficina de
Realização
em Cinema
e Vídeo Digital

Ronaldo de
Moraes Ruduit

36,00 Contemplado
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1003-2493-339036060300-1. 

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

HENRY CICILIANI COSTA VENTURA, Secretário Municipal da Cultura e Economia Criativa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 18.0.000085787-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 70.445/2019.
TERMO ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 87.251/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
CONTRATADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre.
CNPJ: 92.815.000/0001-68.
OBJETO: Integrar a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre no Sistema Único de Saúde –
SUS, definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à 
garantia da atenção integral de saúde aos munícipes que integram a região de saúde na qual a Contratada 
está inserida.
OBJETO DO 29º TERMO ADITIVO: repasse de recursos previstos na PORTARIA SES nº 1011/2023, que 
estabelece o repasse de valores de forma complementar aos prestadores de serviço SUS, em caráter 
excepcional e em parcela única, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de novembro de 2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 29 de novembro de 2019 a 07 de setembro de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 07 de setembro de 2024.
VALOR: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) a título de complementação, em caráter excepcional e em 
parcela única, além do pagamento regular do Contrato.
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4037-339039500300-4504.
BASE LEGAL: Artigos 58, I, e 65, I, “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 17.0.000059144-0

CONVÊNIO REGISTRADO PGM/ANO: 65.579/2017.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 87.220/2023.
CONVENENTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
CONVENIADA: Associação Educadora São Carlos – AESC/Hospital Santa Ana.
CNPJ: 88.625.686/0007-42.
OBJETO: Implementação de ações e serviços com vistas a promover, proteger e recuperar a saúde da 
população, no âmbito do Município de Porto Alegre.
OBJETO DO 20º TERMO ADITIVO: repasse de recursos previstos na PORTARIA SES nº 1011/2023, que 
estabelece o repasse de forma complementar aos prestadores de serviço SUS, em caráter excepcional e em 
parcela única, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de dezembro de 2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2023.
VALOR: R$ 83.333,34 (oitenta e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) a título de 
complementação, em caráter excepcional e em parcela única, além do pagamento regular do Contrato.
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4037-335043999900-4501.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000125261-5

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87241/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: GLOBALMED SUPORTE DE MATERIAL TERAPEUTICO LTDA.
CNPJ: 02.988.857/0001-97.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Ventilador microprocessado pulmonar de alta frequência, para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 592/2023.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/12/2023 até 10/06/2024.
VALOR: R$ 347.720,00 (trezentos e quarenta e sete mil setecentos e vinte reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Sáude.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804.4040.449052080000-0040.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/20 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 22.0.000007898-4

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87.216/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
CONTRATADA: Edson Fabiano Choynowski Marchese.
CNPJ: 41.033.102/0001-90.
OBJETO: Contratação de empresa para readaptação elétrica do ônibus Fique Sabendo, para a Secretaria 
Municipal de Saúde.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 698/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços de até 90 (noventa) dias, a contar da Ordem de 
Início.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de junho de 2024.
VALOR: R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais) de valor máximo total, pela execução dos 
serviços, o qual será pago conforme a efetiva realização dos serviços.
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-2269-339039999900-4502.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto Municipal nº 20.587/2020, Lei Complementar Municipal 
nº 881/2020, Lei Municipal nº 12.827/2021 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000128939-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87239/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
CNPJ: 01.648.513/0001-76.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de sabonete líquido infantil para a Secretaria Municipal de Saúde.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 624/2023.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/12/2023 até 10/04/2024.
VALOR: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804.4030.339030360100.4230.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/20 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000121393-8

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87236/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA.
CNPJ: 44.239.382/0001-86.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de autoclave a vapor, volume total entre 360l e 380l, para a Secretaria 
Municipal de Saúde.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 557/2023.
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 11/12/2023 até 10/05/2024.
VALOR: R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804.4040.44905208000040-0040.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/20 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000099176-7

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 86414/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 11.405.384/0001-49.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de eletrocardiógrafos ECG com 12 derivações, para a Secretaria 
Municipal de Saúde.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 514/2023.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/12/2023 até 05/03/2024.
VALOR: R$ 12.315,00 (doze mil trezentos e quinze reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804.4045.449052080000.0040.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/2020 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 441/2023
PROCESSO 23.0.000137600-4

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADO: JG LOGÍSTICA E MANUTENÇÃO LTDA.
CNPJ: 50.567.773/0001-13.
OBJETO: Conserto de lavadora de louça, marca ECOMAX CCR200, pertencente ao Hospital de Pronto 
Socorro.
VALOR: R$ 12.564,33 (doze mil quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e três centavos).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos próprios.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804.4045.339039170100-40.
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BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 23.0.000019657-6

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 82.192/2023.
TERMO ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 87.221/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
CONTRATADA: Associação Hospitalar Vila Nova – AHVN.
CNPJ: 04.994.418/0001-12.
OBJETO DO CONTRATO: Integrar o HOSPITAL no Sistema Único de Saúde - SUS e definir a sua inserção na 
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à 
saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual o HOSPITAL está inserido, e conforme previsto 
no Descritivo Assistencial, parte integrante deste instrumento, elaborado conjuntamente pela SMS e pelo 
HOSPITAL, contendo todas as ações e serviços objeto deste Contrato.
OBJETO DO 12º TERMO ADITIVO: contratação de 50 leitos clínicos adultos e atualização de informações do 
Documento Descritivo Assistencial - DDA.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 048/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de março de 2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 de março de 2023 a 08 de março de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 de março de 2024.
VALOR: O custo total da operação para 50 leitos, ao valor de R$ 348,75 por leito/dia, totaliza o valor máximo 
de R$ 1.063.687,50 (um milhão sessenta e três mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para 
pagamento a ser feito conforme ocupação, da assinatura desse Termo até 31 de dezembro de 2023.
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-4037-339039500300-4504.
BASE LEGAL: Artigo 58, I, da Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO 23.0.000070430-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 86.514/2023.
TERMO DE APOSTILAMENTO REGISTRADO PGM/ANO: 87.181/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: Sullab Distribuidora de Produtos Diagnósticos, Hospitalares e Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 88.484.969/0001-26.
OBJETO DO CONTRATO: Locação de equipamento totalmente automatizado de enzimoimunoensaio (ELISA), 
de conjunto contendo lavadora com aspiração de picotes e de leitora do método ELISA com a disponibilização 
de uso dos picotadores de amostras de sangue seco em papel filtro de outro Contrato. A contratação também 
contempla kits de testes baseados no princípio de detecção qualitativa por captura, em fase sólida, incluindo o 
fornecimento de insumos e a manutenção preventiva, corretiva, calibração dos equipamentos e treinamento 
técnico, para o Laboratório do Serviço de Referência em Triagem Neonatal do Hospital Materno-Infantil 
Presidente Vargas.
OBJETO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO: O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste na 
retificação da Dotação Orçamentária, constante na Cláusula Décima Primeira, item 11.1 do Contrato original, 
conforme segue: Onde se lê "A despesa decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária 
da Secretaria Municipal da Saúde sob o(s) código(s) 1804-4040-339039170100-4501", leia-se "A despesa 
decorrente da contratação correrá por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde sob o
(s) código(s) 1804-4030-339039500100-4230".
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 565/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de novembro de 2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 16 de novembro de 2023 a 15 de novembro de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15 de novembro de 2024.
VALOR: Sem custos.
BASE LEGAL: Art. 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
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Porto Alegre, 07 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO 22.0.000156104-2

TERMO DE FOMENTO REGISTRADO PGM/ANO: 87.225/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: Associação Famílias em Solidariedade - AFASO.
CNPJ: 74.703.125/0001-14.
OBJETO: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto o pagamento de formação de mulheres, como 
agentes multiplicadoras, para a promoção do exercício da maternidade voluntária, segura, socialmente 
amparada e prazerosa e dos direitos reprodutivos em regiões de desigualdades econômica e social.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 558/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 de dezembro de 2023 a 10 de dezembro de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de dezembro de 2024.
VALOR: O valor a ser repassado ao colaborador está de acordo com a descrição da Emenda Parlamentar 
Individual nº 522/2023, que disponibilizou recurso para pagamento de despesas de formação de mulheres, 
como agentes multiplicadoras, para a promoção do exercício da maternidade voluntária, segura, socialmente 
amparada e prazerosa e dos direitos reprodutivos em regiões de desigualdades econômica e social. O repasse 
dar-se-á em parcela única, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804-2063-335043999900-40.
BASE LEGAL: Artigo 2º, VIII, da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 19.775/2017.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 23.0.000022210-0

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 82.225/2022.
ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 87.223/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
CONTRATADA: Associação Hospitalar Vila Nova - AHVN.
CNPJ: 04.994.418/0001-12.
OBJETO: Execução de atividades na rede de atenção à saúde na Atenção Primária à Saúde (APS) do 
Município de Porto Alegre, em mútua cooperação, conforme Plano de Trabalho, que dele faz parte integrante, 
para garantir a continuidade e ampliação dos serviços de saúde e para manutenção e adesão a novas 
habilitações de equipes de Atenção Primária perante o Ministério da Saúde, referente à Coordenadoria de 
Saúde Sul, Lote n° 03.
OBJETO DO 5º TERMO ADITIVO: O objeto do presente Termo Aditivo ao contrato registrado sob nº
82225/2023 (22691450) consiste no repasse de valores do complemento da União relativos ao Piso Salarial da 
Enfermagem, em atenção às Portarias GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023 (25816818) e nº 1.677, de 
26 de outubro de 2023 (26572497).
MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 022/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de março de 2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 de março de 2023 a 19 de março de 2028.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19 de março de 2028.
VALORES: Conforme prevê a Portaria GM/MS nº 1677/2023, os valores referentes à parcela do mês de 
outubro de 2023, fica o Município obrigado ao repasse, em parcela única, após assinatura do presente aditivo, 
no valor de R$ 21.282,11 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois reais e onze centavos). Integra o presente 
Termo Aditivo a planilha com as informações referentes ao valor a ser repassado (26572305)
ORIGEM DE RECURSOS: Recursos do Fundo Municipal de Saúde – FMS.
BASE LEGAL: Artigo 2°, VIII, da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal n° 19.775/2017.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO 23.0.000102265-2

CONTRATO REGISTRADO PGM/ANO: 87238/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.
CONTRATADA: DRÄGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 02.535.707/0001-280.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de ventilador microprocessado pulmonar de alta frequência, para a 
Secretaria Municipal de Saúde.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 429/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2023.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/12/2023 até 11/04/2024.
VALOR: R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais).
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1804.4030.449052080000.0040.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Complementar Municipal nº 881/2020, a Lei Municipal nº
12.827/2021, o Decreto nº 20.587/2020 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 22.0.000156772-5

TERMO DE FOMENTO REGISTRADO PGM/ANO: 78.985/2023.
TERMO ADITIVO REGISTRADO PGM/ANO: 87.214/2023.
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.
CONTRATADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre.
CNPJ: 92.815.000/0001-68.
OBJETO DO TERMO DE FOMENTO: Realização de parceria para aquisição de bens permanentes, visando o 
fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme especificações técnicas e objetivos constantes do 
Plano de Trabalho, mediante repasse definido por Emenda Parlamentar Individual nº 101/2023.
OBJETO DO 1º TERMO ADITIVO: Ajuste do Plano de Trabalho.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 103/2023.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 18 de maio de 2023.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 de maio de 2023 a 17 de maio de 2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: 17 de maio de 2024.
VALOR: Sem custos.
BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal nº 13.019/2014.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

FERNANDO RITTER, Secretário Municipal de Saúde.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 23.10.000010313-8

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgotos.
CONTRATADO: FerraMulti Comércio de Artigos de Ferragem Ltda - CNPJ 94.967.759/0001-91.
OBJETO:  Aquisição de Areia Média em sacos de 20kg.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
VALOR: R$ 38.500,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4000.2388-3.3.90.30.24.01.00 - Vínculo Orçamentário 400.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

MAURÍCIO LOSS, Diretor-Geral.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 23.10.000011020-7

CONTRATANTE: Departamento Municipal de Água e Esgotos.
CONTRATADO: Clorando Fabricação e Comércio de Válvulas para Saneamento Ltda - CNPJ 
09.426.622/0001-50.
OBJETO:  Aquisição de detector de gás cloro.
ORIGEM DE RECURSOS: Própria.
VALOR: R$ 5.500,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4000.1733-4.4.90.52.39.00.00 - Vínculo Orçamentário 400.
BASE LEGAL: Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

MAURÍCIO LOSS, Diretor-Geral.

EXTRATO

CREDENCIADO: Banco Cooperativo SICREDI S.A.
PROCESSO SEI 23.10.000009519-4.
CONTRATO 23.10.000009519-4.
OBJETO: Prestação dos serviços de arrecadação de contas de cobrança de água, esgotos e serviços.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio.
PRAZO: 12 meses.
VALOR: R$ 75.000,00.

Porto Alegre,12 de dezembro de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EXTRATO

CONTRATADA: ELF LOCADORA DE VEICULOS EIRELI - EPP.
PROCESSO SEI 21.10.000006703-3.
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 21.10.000006703-3.
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato por mais 12 meses.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio.
VALOR: R$ 119.736,24.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EXTRATO

CONTRATADA: YORGOS AMBIENTAL EIRELI.
PROCESSO 20.10.000005953-1.
III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 20.10.000005953-1.
OBJETO Prorrogação do prazo do Contrato por mais 12 meses e reajustamento contratual pelo índice IPCA 
acumulado de 10/2022 a 09/2023 no percentual de 5,185230%, totalizando um acréscimo de valor de R$ 
3.016,90.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio.
VALOR: R$ 61.199,54.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO 232/2023
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PROCESSO 23.10.000009483-0

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento das 
propostas da licitação em epígrafe:
OBJETO: Aquisição de Grade mecanizada multirastelo, com instalação e retirada do equipamento antigo.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio.

ITEM 01.
EMPRESA: DESPURIFIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
LTDA - EPP.
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 450.000,00.

ITEM 02.
EMPRESA: SIGMA TRATAMENTO DE ÁGUAS LTDA.
VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 580.000,00.

A íntegra da Ata encontra-se no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EXTRATO

CONTRATADA: POLITEJO BRASIL - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.
PROCESSO 23.10.000009188-1.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 01 DO PREGÃO ELETRÔNICO 223/2023.
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de Tubos Corrugados para Drenagem.
ORIGEM DE RECURSOS: Próprio.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.925.162,00.
PRAZO: 06 (seis) meses.

Porto Alegre, 13 de dezembro de 2023.

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 029/2023
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONSTRUÇÃO
DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL

MINHA CASA, MINHA VIDA
PROCESSO 23.14.000005961-8

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – DEMHAB, inscrito no CNPJ sob nº 92.965.870/0001-13, 
localizado na Av. Princesa Isabel, 1115, CEP 90620-0001, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE Chamamento 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS do ramo da construção civil, a manifestarem interesse 
na construção de unidades habitacionais de interesse social em empreendimentos configurados como 
condomínios com unidades multifamiliares e/ou unifamiliares, em lotes de domínio público do Departamento 
Municipal de Habitação e do Município de Porto Alegre, no âmbito do Programa Federal Minha Casa, Minha 
Vida, Faixa I, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR).
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento e Anexos, que dele fazem parte 
integrante.
A documentação, por meio digitalizado em arquivo formato PDF, tamanho 25MB, contendo os documentos de 
habilitação, deverá ser encaminhada, exclusivamente, via e-mail e nos prazos indicados neste Edital.
O presente Chamamento Público será regido pela legislação aplicável, em especial, pela Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, pela Lei Federal nº 14.620, de 13 de junho de 2023, pelas Portarias 724, 725 e 727, de 
15 de junho de 2023, do Ministério das Cidades, e pela Portaria 1.482, de 21 de novembro de 2023, do 
Ministério das Cidades.
As empresas selecionadas e contratadas, para obtenção de financiamento junto à Caixa Econômica Federal, 
deverão se adequar ao Código de Práticas de Engenharia para Habitação e demais normativos editados pelo 
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Agente Operador-Financeiro.
Quaisquer pedidos de esclarecimentos sobre este Chamamento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Credenciamento, via e-mail chamamento@demhab.prefpoa.com.br.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresas do ramo da construção 
civil, com qualificação técnica e capacidade operacional, para elaboração de Projetos de Arquitetura e de 
Engenharia e posterior construção de unidades habitacionais de interesse social em empreendimentos 
configurados como condomínios com unidades multifamiliares e/ou unifamiliares, em lotes de domínio público 
do Departamento Municipal de Habitação e do Município de Porto Alegre, enquadradas na linha de 
atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas, com recursos do 
Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme Portaria 
1.482, de 21 de novembro de 2023, do Ministério das Cidades.
1.2. As unidades habitacionais de interesse social serão construídas no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, Faixa I, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), em parceria com o agente 
financeiro autorizado a operá-lo, conforme especificações técnicas constantes deste Edital.
1.3. O projeto a ser elaborado destinar-se-á à construção de unidades habitacionais com as infraestruturas 
incidentes compostas de terraplenagem, redes de água potável, esgoto sanitário, drenagem de águas pluviais, 
pavimentação, rede de energia elétrica, rede telefônica e iluminação.
1.4. A empresa selecionada será responsável pela elaboração e aprovação, junto aos órgãos competentes, e 
pelo adequado registro, nos órgãos profissionais CREA e/ou CAU, dos Projetos Executivos e Complementares 
para a construção do objeto, elaboração de orçamento a partir dos projetos e das especificações, bem como 
pela obtenção de licença ambiental e outras que sejam exigidas pela legislação municipal, estadual e federal, 
respeitando o valor total estabelecido por unidade habitacional, conforme Portaria 725, de 2023, do Ministério 
das Cidades.
1.5. Os projetos executivos e orçamentos das unidades habitacionais, equipamentos públicos e infraestrutura, 
são todos de responsabilidade da empresa selecionada, e deverão atender às especificações mínimas e 
programas de necessidade constantes nas Portarias 724, 725 e 727, de 2023, do Ministério das Cidades, bem 
como as diretrizes determinadas pelo Departamento Municipal de Habitação, além de obedecer à legislação 
vigente, atendendo aos requisitos necessários para aprovação da proposta pelos agentes financeiros 
autorizados.
1.6 A empresa selecionada será responsável pela construção integral do empreendimento, inclusive pela 
execução das obras de infraestrutura e suas devidas aprovações junto aos órgãos competentes, inclusive 
aquelas relacionadas às empresas permissionárias e/ou concessionárias de serviços públicos de 
abastecimento de água e fornecimento de energia elétrica.
1.7 A empresa selecionada será responsável por obter o Alvará de Proteção Contra Incêndio e a Carta de 
Habitação e por apresentar a Certidão Negativa de Débitos do INSS, bem como por elaborar todos os 
documentos necessários ao registro da incorporação imobiliária do empreendimento junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente.
1.8. A seleção da empresa, nos termos deste Edital de Chamamento Público, não implicará a sua contratação, 
pelo agente financeiro autorizado. A contratação dependerá de aprovação da Análise de Risco, da Análise 
Técnica de Engenharia, análise jurídica e da aprovação dos Projetos em todas as instâncias e Órgãos.
1.9. A identificação dos terrenos onde serão alocadas as unidades habitacionais constitui o Anexo I deste Edital 
Chamamento Público, juntamente com as tipologias e o número de unidades habitacionais pretendidas para 
cada um dos empreendimentos.
1.10. Estas áreas foram enquadradas no Programa Minha, Casa Minha Vida, conforme Portaria 1.482, de 21 
de novembro de 2023, do Ministério das Cidades, sendo elas:
I - Residencial Mulheres Guerreiras - Rua Eduardo Prado, 1220, Bairro Cavalhada;
II - Residencial Ildo Meneghetti - Rua Homero Carlos Simon, 330, Bairro Restinga;
III - Residencial São Miguel - Rua Intendente Alfredo Azevedo, 1077; Rua São Miguel, 498, 504, 510, 522, 536 
e 542; e Rua Jonathas B. Fortes, 710 e 720, Bairro Glória;
IV - Residencial Sotero dos Reis - Rua Sotero dos Reis 380, 400, 420, 450, 470, 490, Bairro Passo das Pedras;
V - Residencial Mutualidade - Rua Mutualidade, 103, Bairro Santa Tereza;
VI - Loteamento Bento Gonçalves - Bento Gonçalves, Quadra B, Lote 1, Bairro Partenon.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
2.1. Os empreendimentos habitacionais serão executados nos terrenos descritos no Anexo I deste Edital de 
Chamamento Público. As empresas deverão consultar a DMWeb 
(https://dmweb.procempa.com.br/dmweb/searchBox.seam=) para verificar as diretrizes urbanísticas e 
ambientais das áreas, de acordo com o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental de Porto Alegre, 
a Lei Complementar Municipal nº 434/1999, e alterações posteriores, em especial a Lei Complementar 
Municipal nº 646/2010.
2.2. Deverão ser atendidas as especificações urbanísticas, de projeto e de obra, descritas nos anexos da 
Portaria MCID nº 725/2023 do Programa Minha Casa, Minha Vida, bem como o disposto na legislação 
municipal para demanda habitacional prioritária.
2.3. O projeto apresentado deve dispor do nível técnico de detalhamento necessário para sua adequada 
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execução, apresentado conforme a ABNT NBR 6492, devendo ser complementado por levantamento 
planialtimétrico georreferenciado em sistema de coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), datum 
horizontal, Sistema Integrado de Referências Geográficas de América do Sul (SIRGAS 2000).
2.4. Todos os projetos terão como premissa atender as normas técnicas da ABNT. As obras a serem 
executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e Métodos de Ensaio da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela Proponente e aceitas pela 
contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT.
2.5. Sistemas construtivos inovadores poderão ser aceitos, desde que tenham Documento de Avaliação 
Técnica (DATec) vigente, no âmbito do SiNAT do PBQP-H - Sistema Nacional de Avaliações Técnicas do 
Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (disponível em http://pbqp-
h.cidades.gov.br/projetos_sinat.php ).
2.6. Todos os terrenos objeto deste Chamamento público foram classificados como qualificação superior de 
inserção urbana.
2.7. O projeto deve prever áreas destinadas ao uso comercial que permitam o acesso de público externo, salvo 
se demonstrada a inviabilidade de atendimento, a ser analisada pelo DEMHAB, mediante solicitação.
2.8. É obrigatória a previsão de ventilação cruzada para as unidades habitacionais unifamiliares e 
multifamiliares.
2.9. Em edificações multifamiliares, deve ser prevista a instalação de shafts com fácil acesso para manutenção 
das instalações em cada unidade habitacional.
2.10. É recomendada a utilização da metodologia Building Information Modelling (BIM) para o desenvolvimento 
dos projetos.

3. VALORES
3.1. Os valores máximos unitários, por unidade habitacional e empreendimento, definidos pelo Programa Minha 
Casa, Minha Vida, Faixa I, com recursos do FAR, no Anexo V da Portaria 725, de 15 de junho de 2023, do 
Ministério das Cidades, são os seguintes:
I - R$ 161.700,00 (cento e sessenta e um mil reais), por casa;
II - R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), por apartamento.
3.1.1. Os valores indicados no item 3.1 já incluem o percentual de 10% (dez por cento) de acréscimo, por se 
tratar de terrenos com qualificação superior, respeitado o limite de subvenção econômica estabelecido em ato 
interministerial vigente.
3.2. Os valores máximos totais, a quantidade máxima estimada de unidades habitacionais e as respectivas 
tipologias, por empreendimento, são os seguintes:

3.3. Os terrenos nos quais serão construídos os empreendimentos serão objeto de doação ao Fundo de 
Arrendamento Residencial, como contrapartida do Departamento Municipal de Habitação e do Município de 
Porto Alegre.
3.4. Será descontada do valor correspondente a cada unidade habitacional a fração do valor de avaliação de 
mercado do terreno doado.
3.5. Será possível ampliar a área útil de cada unidade habitacional, desde que não prejudique a quantidade 
máxima de unidades habitacionais estimada por empreendimento.
3.5.1. Caso a ampliação resulte em aumento de, no mínimo, 4m² (quatro metros quadrados), por unidade 
habitacional, não incidirá o desconto de que trata o item 3.4 deste Edital.

EMPREENDIMENTO UH* TIPOLOGIAS
VALOR
TOTAL

Residencial
Mulheres Guerreiras**

144 102 apartamentos e 42 casas R$ 24.131.400,00

Residencial
Ildo Meneguetti***

132 64 apartamentos e 68 casas R$ 21.875.600,00

Residencial
São Miguel***

212 192 apartamentos e 20 casas R$ 35.874.000,00

Residencial
Sotero dos Reis***

96 96 apartamentos R$ 16.320.000,00

Residencial
Mutualidade***

176 176 apartamentos R$ 29.920.000,00

Loteamento Residencial
Bento Gonçalves***

96 96 apartamentos R$ 16.320.000,00

* UH: unidades habitacionais (quantidade máxima estimada).
** Empreendimento com previsão de desconto do valor de avaliação de mercado
do terreno doado, por unidade habitacional, conforme itens 3.4 e 3.5.2 deste Edital.
*** Empreendimentos que poderão sofrer desconto do valor de avaliação de mercado
do terreno doado, por unidade habitacional, caso não haja ampliação de área útil que
resulte em aumento de, no mínimo, 4m² (quatro metros quadrados), por unidade
habitacional, conforme itens 3.4 e 3.5.1 deste Edital.
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3.5.2. Não será possível ampliar a área útil das unidades habitacionais do empreendimento Residencial 
Mulheres Guerreiras.
3.6. No valor máximo das unidades habitacionais estão incluídos os custos de elaboração e aprovação dos 
Projetos de Arquitetura e Engenharia das unidades habitacionais e equipamentos públicos, os documentos 
cartoriais, as obras de infraestrutura internas ao empreendimento, as áreas comuns, as áreas de garagem ou 
estacionamento, as obras de interligação de serviços públicos (água potável, água pluvial, esgoto, energia e 
telefonia).
3.7. A empresa selecionada será responsável pela elaboração e apresentação dos Projetos e documentos 
necessários à viabilização do empreendimento, junto à Caixa Econômica Federal, para contratação do 
financiamento, segundo as exigências do Programa Minha Casa, Minha Vida.
3.8. Além dos documentos apresentados nesta seleção, o agente financeiro poderá solicitar da empresa outros 
documentos exigidos pela legislação.

4. GARANTIA DO EMPREENDIMENTO
4.1. A empresa contratada deverá apresentar Garantia Contratual conforme normas e regulamentações da 
Caixa Econômica Federal.
4.2. A empresa Contratada responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme disposição do art. 618 do Código Civil.

5. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS INTERESSADAS
5.1. Poderão participar deste certame todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto do mesmo, e que preencherem as condições de credenciamento constantes neste Edital e, ainda, 
estejam de acordo com a legislação vigente que o regulamente.
5.2. A razão social da empresa participante neste Chamamento Público deverá ser a mesma que opera 
solicitando crédito ao Agente Financeiro para a produção dos empreendimentos configurados neste Edital.
5.3. Os empreendimentos habitacionais deverão seguir a mesma modulação da contratação proposta ao 
Agente Financeiro.
5.4. É vedada a participação de pessoa jurídica que esteja descumprindo quaisquer das exigências legais 
previstas na legislação em vigor.

6. DA HABILITAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
6.1. São condições para participar deste Chamamento:
6.1.1. Somente poderão participar do presente Chamamento as empresas especializadas do ramo da 
construção civil, legalmente constituídas, que comprovarem possuir em seu Contrato social objetivo pertinente 
ao objeto licitado, demonstrando ainda ter habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, 
econômico-financeira, e que atendam a todas as condições e exigências deste Edital de Chamamento, de seus 
Anexos, devendo apresentar documentação e proposta que atendam integralmente o seu objeto e conteúdo.
6.1.2. A participação neste Chamamento implica a aceitação integral e irretratável pelos participantes, dos 
termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, bem como na observância dos regulamentos administrativos 
e das normas técnicas e legais aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu 
desconhecimento em qualquer fase do procedimento.
6.1.3. Somente poderão participar deste Chamamento empresas legalmente estabelecidas no País, salvo em 
regime de Consórcio.
6.1.4. Será admitida a participação em regime de Consórcio de empresas nacionais e estrangeiras, sem limites 
de empresas, sendo vedada a participação de uma mesma empresa em mais de um Consórcio, e atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, bem como aquelas estabelecidas neste Edital.
6.1.4.1. A empresa estrangeira reunida em Consórcio deverá atender à Resolução nº 444/2000 do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA e alterações trazidas pela Resolução nº 1.025/2009.
6.1.4.2. Cada empresa integrante do Consórcio deverá atender às exigências estabelecidas para habilitação 
neste Edital de Chamamento, sob pena de inabilitação do Consórcio. Na hipótese de participarem do 
Consórcio empresas nacionais e estrangeiras, a liderança do mesmo caberá, obrigatoriamente, à empresa 
nacional, sem prejuízo da responsabilidade solidária entre todos os integrantes do Consórcio.
6.1.4.3. Não será permitida a execução dos serviços por empresa consorciada estrangeira superior a 50%.
6.1.4.4. O prazo de duração do Consórcio deve coincidir, no mínimo, com o prazo de conclusão do objeto do 
Chamamento, até sua aceitação definitiva.
6.1.4.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 
do Consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguraram sua habilitação.
6.1.4.6. É vedada a participação de Consórcio constituído exclusivamente por empresas estrangeiras. As 
empresas estrangeiras com subsidiária, filial, agência, escritório, estabelecimento ou agente no Brasil deverão 
apresentar autorização, mediante decreto ou ato expedido pelo Ministro de Estado Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior para funcionar no Brasil, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, se a atividade assim o exigir.
6.2. Não poderá participar deste credenciamento:
6.2.1. Empresa considerada suspensa ou declarada inidônea por ato do Poder Público;
6.2.2. Empresa que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e/ou financeiros anteriores com o 
Município de Porto Alegre/RS, Departamento Municipal de Habitação, ou com outras entidades da 
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Administração Pública;
6.2.3. Empresa em processo de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob o concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação;
6.2.4. Empresas que estejam impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração pública direta 
ou indireta, consoante disposições contidas na Lei nº 14.133/2021;
6.2.5. Empresas que estejam incluídas no Cadastro de Empresa Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da 
Controladoria-Geral da União – CGU; no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e na Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU;
6.2.6. Empresa, ou respectivos dirigentes, sócios ou outros responsáveis, que conste no Cadastro de 
Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, condição a ser 
consultada no site do Ministério do Trabalho e Emprego - http://www.mte.gov.br na data da contratação.
6.2.7. Empresa cujos dirigentes, sócios e outros responsáveis:
a) sejam servidores públicos do Município de Porto Alegre/RS, do Departamento Municipal de Habitação ou de 
outras entidades da Administração Indireta Municipal;
b) pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa participante neste certame;
c) estejam em litígio judicial em que o Município de Porto Alegre/RS, o Departamento Municipal de Habitação 
ou a Caixa Econômica Federal figurem como autores ou réus, direta ou indiretamente;
d) estejam inadimplentes junto ao Município de Porto Alegre/RS, ao Departamento Municipal de Habitação ou à 
Caixa Econômica Federal;
e) possuam restrições cadastrais que fragilizem a operação e/ou se constituam em efetivo impedimento à sua 
realização;
f) estejam relacionadas, direta ou indiretamente, com operações enquadradas como empreendimento com 
problemas, ou que apresentem vício de construção pendente de solução.
6.2.8. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação de mais de 01 (uma) empresa no 
presente Chamamento Público.
6.3. Credenciamento de Representante Legal:
6.3.1. O credenciamento do representante da empresa se dará através de Carta de Credenciamento ou 
Procuração Pública ou Particular, passada pela licitante, assinada por quem de direito, outorgando ao seu 
representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o 
procedimento de Chamamento.
6.3.2. No caso de o representante ser sócio da empresa, deverá apresentar documento de identificação e 
comprovação de que tem poderes para representar a empresa.

7. DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

7.1. O requerimento de inscrição das empresas interessadas deverá ser realizado a partir da data de 
publicação conforme orientações e normas deste Edital.
7.2 A documentação, por meio digitalizado, em arquivo formato PDF, tamanho máximo 25MB, deverá ser 
encaminhada exclusivamente via e-mail, para o endereço chamamento@demhab.prefpoa.com.br, constando a 
razão social e o endereço completo da empresa/interessada, colocando no assunto do e-mail “CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 029/2023 – ENTREGA DE DOCUMENTOS".
7.3. O participante deverá apresentar toda documentação referente à regularidade jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira, na forma disposta neste Edital.
7.4. Para as microempresas e empresas de pequeno porte serão observadas as regras previstas no Capítulo V 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações.
7.5. Será habilitado o participante que tiver a documentação aprovada e validada pela Comissão de 
Credenciamento, sendo que a não apresentação de qualquer dos documentos implicará a inabilitação do 
participante.
7.6. Da Habilitação Jurídica:
7.6.1. Cédula de identidade do(s) Sócio(s)-Administrador(es) da empresa;
7.6.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
7.6.3. Ato constitutivo, Estatuto Social, Contrato Social ou sua consolidação e posteriores alterações, 
devidamente registradas na Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, Estatuto Social, 
acompanhado da ata de eleição de sua atual Administração, registrados e publicados;
7.6.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim exigir, se participar em regime de Consórcio.
7.7. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
7.7.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ativo e dentro do ramo de 
atividade do objeto deste Edital;
7.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais, Seguridade Social e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, ou outra equivalente, na forma da Lei;
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7.7.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei;
7.7.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei;
7.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Porto Alegre/RS;
7.7.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), consoante 
disposição do art. 195, § 3º, da CF/1988, ou outra equivalente, na forma da Lei;
7.7.8. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), disponível no site do Tribunal Superior do Trabalho -
www.tst.gov.br/certidão, ou outra equivalente, na forma da Lei;
7.8. Da Qualificação Econômico-Financeira:
7.8.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou por 
sítio oficial. Se a certidão for emitida pela internet, aceitar-se-á tanto a da Comarca quanto a do Estado onde a 
empresa tem sua Sede. Para o caso de não haver no documento a data de validade, será aceita se emitida nos 
últimos 90 (noventa) dias.
7.8.1.1. A empresa que estiver com a certidão positiva de recuperação judicial, deverá comprovar que o pedido 
de recuperação judicial já fora acolhido/homologado judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, 
por meio de certidão do juízo responsável pelo acompanhamento da recuperação judicial.
7.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios.
7.8.2.1. Para empresa criada neste exercício, a mesma deverá apresentar balanço de abertura.
7.8.2.2. No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa Oficial 
do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial.
7.8.2.3. Declaração datada e assinada pelo representante legal e contador da empresa, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, demonstrando a boa situação econômica e 
financeira da empresa, após a análise dos indicadores financeiros e econômicos extraídos do último balanço 
do exercício financeiro e comparados com os parâmetros dos indicadores previstos e abaixo descritos:
a) Índice de liquidez corrente (ILC), igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) - Fórmula: ILC = AC / PC;
b) Índice de liquidez geral (ILG), igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) - Fórmula: ILG = (AC+RLP) / 
(PC+ELP);
c) Índice de Solvência Geral (ISG), igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero) - Fórmula: ISG = AT / (PC + ELP)
Onde: AC = Ativo Circulante; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; ELP = Exigível a Longo Prazo; RLP = 
Realizável a Longo Prazo.
7.8.2.4. Os índices deverão ser apurados, com os dados do último balanço patrimonial já exigível, na forma da 
lei. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.
7.9. Da Qualificação Técnica:
7.9.1. Apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA 
e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), de 
qualquer unidade da federação, dentro do prazo de validade, e prova de regularidade da situação junto ao 
respectivo Conselho.
7.9.1.1. Se a empresa tiver sede em outro Estado, o registro deverá ser validado perante o CREA/RS ou o 
CAU/RS.
7.9.2. Declaração de que a participante se compromete a comprovar, quando da assinatura do Contrato, os 
vínculos que mantêm com os membros da equipe técnica nas áreas de engenharia civil e/ou arquitetura.
7.10. Capacidade técnica operacional:
7.10.1. Comprovação de que a empresa interessada tenha executado atividade(s) pertinente(s) e compatível
(eis), em característica(s) e quantidade(s) com o objeto do presente Edital, através de atestados de capacidade 
técnica, emitidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
7.10.1.1. Deverá ser comprovada a construção de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantidade 
prevista de unidades habitacionais semelhantes ao objeto do presente Chamamento, com características e 
prazos similares:
7.10.1.1.1. Entende-se por semelhantes ao objeto do presente Chamamento a construção de 
empreendimentos habitacionais.
7.10.1.1.2. A comprovação deverá ser por meio de Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, na qual conste, como empresa executora do Empreendimento, a 
proponente, acompanhado de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável pelo 
serviço, não sendo necessário que o mesmo pertença ao quadro técnico da empresa.
7.10.1.1.3. O percentual mínimo estabelecido será dimensionado para cada empreendimento que a empresa 
possa celebrar Contrato, somente concorrendo àqueles cujo quantitativo mínimo correspondente conseguir 
comprovar.
7.10.1.1.4. Não será admitido utilizar quantitativos de obras que se encontrem em andamento, cujas obras não 
tenham sido concluídas e ainda não tiverem recebido o Habite-se.
7.10.1.1.5. No caso de empresa construtora e incorporadora, a comprovação da capacidade técnica 
operacional e profissional poderá ser feita através de certidão de registro de incorporação, fornecida pelo 
cartório de registro de imóveis, e/ou carta de habite-se e respectiva ART de execução da obra em nome da 
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empresa.
7.10.2. Comprovação de possuir profissional(is) de nível superior como responsável(is) técnico(s) da 
proponente e este(s) deverá(ão) estar registrado(s) no CREA/RS ou CAU/RS como responsável(is) técnico(s) 
da empresa, além de demonstrar o efetivo vínculo com a mesma, exclusivamente, como sócio ou funcionário, 
da seguinte forma:
a) se for(em) sócio(s), apresentar Contrato Social e Última Alteração e/ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial; ou
b) se for(em) funcionário(s), apresentar Ficha de Registro que demonstre o mesmo estar registrado na 
empresa há, no mínimo, 06 (seis) meses anteriores a data do presente Edital.
7.10.2.1. A capacidade técnica profissional deverá ser comprovada através de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, emitido(s) por órgão ou entidade pública ou privada, em qualquer caso devidamente certificado(s) pelo 
CREA e/ou CAU ou Certidão de Acervo Técnico – Pessoa Jurídica referente à execução de obras de 
empreendimentos habitacionais, com características semelhantes às especificadas neste Edital.
7.10.2.2. O atestado técnico emitido em nome do profissional de nível superior somente poderá ser utilizado 
por uma única empresa, neste procedimento. Caso o mesmo atestado seja apresentado por mais de uma 
participante, o mesmo não será considerado como documento comprovador da qualificação técnica.
7.10.3. Comprovante de adesão ao PBQP-H – Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat, 
na especialidade técnica de Execução de Obras de construção civil, no Subsetor Edificação, no nível A ou B.
7.11. Demais documentos para habilitação:
7.11.1. Declaração emitida pelo responsável legal da proponente, sob as penas da Lei, de que a participante 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme inc. 
XXXIII do art. 7º da CF/88.
7.11.2. Declaração emitida pelo responsável legal da proponente, sob as penas da Lei, de que a participante 
não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no cadastro de fornecedores de quaisquer órgãos da administração pública direta ou indireta.
7.11.3. Declaração Negativa de Doação Eleitoral, nos termos da Lei Municipal nº 11.925, de 29 de setembro de 
2015.
7.11.4. Declaração Negativa de manutenção de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
7.11.5. Declaração datada e assinada pelo representante legal da empresa de que tomou conhecimento de 
todas as informações e que esclareceu todas as dúvidas relacionadas com o objeto, tais como, acesso, 
transporte, preços e disponibilidade de material e mão de obra local, dando-se por satisfeita com as 
informações obtidas e plenamente capacitada para o cumprimento das obrigações objeto deste 
credenciamento.
7.11.6. Declaração de que possui conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto à CAIXA, 
com limites suficientes para contratar a operação junto à mesma, e que está habilitada a operar junto ao 
Programa Minha Casa, Minha Vida - Faixa I - Recursos FAR, não recaindo sobre o Departamento Municipal de 
Habitação a conferência ou validação da declaração.

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO – DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
8.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega”, “recibo” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
8.2. Os documentos a serem apresentados deverão conter o mesmo número de CNPJ, salvo nos casos em 
que a documentação seja emitida apenas pela empresa Matriz.
8.3. Os documentos solicitados neste instrumento deverão estar em plena vigência na data de apresentação.
8.3.1. Documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal serão considerados válidos pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão.
8.4. Os documentos deverão ser enviados em versão original, cópias autenticadas ou cópias simples, 
observada, quando for o caso, a data de validade.
8.4.1. Não serão aceitos documentos:
a) cujas datas de emissão estiverem rasuradas ou contiverem borrões que impeçam sua boa leitura;
b) que não estiverem legíveis ou estejam faltando partes.
8.4.2. Poderão ser apresentados documentos originais, emitidos através da Internet, ficando a critério da 
Comissão de Credenciamento a confirmação de sua autenticidade através dos meios legais.
8.4.3. O Departamento Municipal de Habitação se reserva no direito de exigir da empresa, a qualquer 
momento, a apresentação da documentação original ou autenticada correspondente aos documentos enviados, 
ou o reconhecimento de firma, quando houver dúvida de autenticidade.
8.5. As empresas que deixarem de apresentar qualquer dos documentos requisitados ou desatenderem a 
qualquer um dos itens deste Edital não serão credenciadas.
8.6. O presente Credenciamento será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no art. 
79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

9. DOS PRAZOS E DO CRONOGRAMA
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9.1 O envio dos documentos deverá ocorrer impreterivelmente até a data de 08/01/2024, às 23h59min, pelos 
estritos meios previstos neste Edital.
9.2. O presente Chamamento público observará o seguinte cronograma, ficando sujeito a eventuais alterações:

10. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO
10.1. A documentação será analisada pelos membros da Comissão de Credenciamento de acordo com a data 
e hora de envio pelo e-mail do protocolo informado neste Edital.
10.2. Após o julgamento da documentação recebida, a Comissão de Credenciamento divulgará o resultado da 
habilitação com a indicação dos nomes das proponentes Inabilitadas e Habilitadas, através de publicação no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Porto Alegre.
10.3. O credenciamento não garante acordo formal entre as partes ou vínculo de qualquer natureza.
10.4. A qualquer tempo e com aviso prévio da Comissão de Credenciamento, a ser publicado no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, poderá haver suspensão, revogação ou encerramento do 
Credenciamento.
10.5. A empresa que não mais demonstre interesse pela manutenção do credenciamento poderá comunicar ao 
Departamento Municipal de Habitação, para fins de cancelamento da seleção, desde que não haja pendências 
contratuais.

11. DA CLASSIFICAÇÃO
11.1. A classificação das empresas será decidida mediante a soma de pontos obtidos pelos interessados, 
dentro dos quesitos adiante nomeados.

FASE PRAZO
Publicação do Edital 13/12/2023
Esclarecimentos e Impugnações 03/01/2024
Envio dos documentos pelas empresas 08/01/2024
Análise dos documentos pela Comissão de Credenciamento 09/01/2024 a 11/01/2024
Divulgação do resultado preliminar 12/01/2024
Interposição de recursos 17/01/2024
Contrarrazões aos recursos* 23/01/2024
Análise dos recursos pela Comissão de Credenciamento 24/01/2024 a 26/01/2024
Divulgação do resultado definitivo 29/01/2024
Sessão pública de sorteio para desempate* e de distribuição
dos empreendimentos disponíveis, conforme a ordem de classificação

30/01/2024

*A fase poderá ser suprimida, se não houver recursos interpostos ou empresas empatadas.

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO PONTOS

A

Comprovação de Unidades Habitacionais já concluídas, a partir do ano de 2013,
decorrentes de Contratos com agentes financeiros autorizados

pelo Governo Federal (Máximo de 50,00 pontos)
Até 47 unidades 01
A partir de 48 e até 200 unidades 04
Acima de 200 e até 500 unidades 10
Acima de 500 e até 1.000 unidades 20
Acima de 1.000 e até 1.500 unidades 30
Acima de 1.500 e até 2.000 unidades 40
Acima de 2.000 unidades 50

B

Comprovação de Unidades Habitacionais já concluídas,
a partir do ano de 2013, não enquadradas no item A

(Máximo de 25,00 pontos)
Até 47 unidades 01
A partir de 48 e até 200 unidades 02
Acima de 200 e até 500 unidades 05
Acima de 500 e até 1.000 unidades 10
Acima de 1.000 e até 1.500 unidades 15
Acima de 1.500 e até 2.000 unidades 20
Acima de 2.000 unidades 25

C
Comprovação de que a empresa aderiu e possui o Nível A no
Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat
(PBQP-H), subsetor Edificações.

05

Pontuação Máxima 80

Órgão de divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7155 - Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

Página 59 de 67https://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa/



11.2. Serão consideradas inabilitadas as empresas que obtiverem nota final inferior a 02 (dois) pontos no 
somatório dos critérios estabelecidos.
11.3. Serão adotados, como critério de desempate, sucessivamente:
a) a empresa que comprovar a execução de maior número de unidades habitacionais concluídas, no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, no Estado do Rio Grande do Sul;
b) a empresa que tenha comprovação de adesão ao Nível A no Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), subsetor Edificações;
c) persistindo empate no resultado da apuração dos itens “A” e “B”, as empresas serão ordenadas por sorteio, 
em data, horário e local a serem indicados pela Comissão de Credenciamento.
11.4. A Comissão de Credenciamento, após análise e atribuição de pontos relativos à fase de credenciamento, 
procederá à classificação das empresas em ordem crescente, em função da pontuação obtida, após a 
definição do desempate, se necessário.
11.5. A ordem de classificação das empresas servirá para distribuição dos empreendimentos disponíveis, ou 
seja, a empresa classificada em primeiro lugar terá preferência de escolher o primeiro empreendimento 
disponível; a empresa classificada em segundo lugar terá preferência de escolher o segundo empreendimento 
disponível, e assim sucessivamente, até que todas as proponentes habilitadas tenham sido ordenadas no 
banco de credenciamento.
11.5.1. O credenciado, ao ter sido contemplado com uma demanda, passará a ocupar o último lugar do banco 
de credenciados.
11.5.2. A inexistência de empreendimento disponível que seja compatível com a capacidade técnico-
operacional da empresa classificada não lhe assegurará o direito à contratação.
11.5.3. Caso a empresa classificada declinar ou se porventura vier a ser impedida de contratar, ou dar por 
abandonado o Contrato, ou mesmo descredenciada, a convocação se dará respeitando a ordem subsequente 
de classificação.
11.5.4. O credenciado poderá ser contratado para mais de uma demanda simultaneamente, desde que 
esgotada a convocação dos classificados, seguindo a ordem, e que cumpridas as formalidades do Termo de 
Referência e deste Edital.

12. DAS IMPUGNAÇÕES E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
12.1. Pedidos adicionais de esclarecimentos acerca de quaisquer fatores referentes a este Edital, ou mesmo 
impugnação, poderão ser encaminhados à Comissão de Credenciamento até o 3º (terceiro) dia útil anterior à 
data prevista para a apresentação da documentação, exclusivamente por meio eletrônico através do e-mail 
chamamento@demhab.prefpoa.com.br.
12.2. Será permitida, no presente credenciamento, a interposição de recurso contra a decisão de inabilitação e 
classificação das empresas participantes.
12.3. O recurso deverá ser apresentado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia posterior à divulgação 
do resultado preliminar.
12.4. Havendo interposição de recurso, a Comissão de Credenciamento dará publicidade no sítio eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS, quando então as demais participantes poderão apresentar 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista dos autos, mediante solicitação.
12.5. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas para o e-mail 
chamamento@demhab.prefpoa.com.br.
12.6. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
12.7. Havendo recursos, a Comissão de Credenciamentos apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, submetê-los-á à decisão, em grau final, do Diretor-Geral do DEMHAB.
12.8. A decisão em grau final de recursos será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação no 
Diário Oficial de Porto Alegre - DOPA.

13. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1 A convocação da empresa para assinatura dos instrumentos contratuais ocorrerá de acordo com a 
distribuição das demandas, conforme resultado da classificação e após publicação oficial.
13.2. É condição para contratação que o proponente não tenha com a Caixa Econômica Federal nenhum 
Contrato ou convênio com obras inacabadas, paralisadas ou contratadas há mais de 60 dias e não iniciadas 
até a data da contratação das propostas.
13.3. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, justificada ou não, implica em repasse 
para a próxima empresa, seguindo a ordem sequencial, conforme resultado da classificação.
13.4. Inviabilizada a contratação junto à Caixa Econômica Federal, não caberá qualquer indenização por parte 
do Departamento Municipal de Habitação, correndo os projetos e demais encargos por conta e risco dos 
proponentes.

14. DO ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS
14.1. O Departamento Municipal de Habitação poderá, supletivamente ao Agente Financeiro, acompanhar a 
execução dos serviços de acordo com os projetos, cadernos de encargos e especificações e cronogramas das 
obras.
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14.1.1. A presença de pessoal do Departamento Municipal de Habitação ou das Concessionárias de Serviço 
Público durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos praticados, não implicará em solidariedade 
ou corresponsabilidade com a empresa selecionada, que responderá única e integralmente pela execução do 
serviço, inclusive pelos trabalhos executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.
14.1.2. As Concessionárias de cada serviço público serão responsáveis pela fiscalização das obras de 
infraestrutura a elas afetas e pelo respectivo atestado de conclusão.
14.1.3. O Departamento Municipal de Habitação e as concessionárias de serviço público poderão realizar 
inspeções periódicas nas obras, acompanhar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos 
trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dispositivos de proteção de 
máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 
condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.
14.1.4. A empresa selecionada deverá manter preposto, aceito pelo gestor do Contrato, durante o período de 
vigência, para representá-la sempre que for necessário.

15. DO PRAZO, DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTO
15.1. O prazo de vigência deste Chamamento será de 01 (um) ano, a partir de sua publicação, podendo ser 
prorrogado após análise da Comissão de Credenciamento e decisão das autoridades.
15.2. Modificações e aditamentos que sejam necessários serão publicados somente após análise e aprovação 
do Departamento Municipal de Habitação.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Se a empresa selecionada se recusar a assinar o Contrato ou não cumprir as cláusulas constantes no 
Contrato junto à Caixa Econômica Federal, além dos efeitos previstos nos arts. 104, 137 e 139, poderá sofrer 
sanções e penalidades previstas nos arts. 155 e 156, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. O credenciamento das empresas participantes do presente Edital de Chamamento Público não implicará 
sua contratação pela Caixa Econômica Federal. A contratação dependerá da aprovação, pela Caixa 
Econômica Federal, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua adequação às diretrizes do 
Programa Minha Casa, Minha Vida.
17.2. A seleção realizada na forma preconizada neste Chamamento Público terá eficácia se for celebrado 
Contrato no âmbito do Programa Minha, Casa Minha Vida, entre a empresa e a Caixa Econômica Federal, não 
cabendo indenização decorrente de inviabilização da contratação junto ao agente financeiro.
17.3. A participação na presente seleção implica a concordância, por parte da empresa participante, com todos 
os termos e condições deste Chamamento Público.
17.4. As empresas arcarão com todos os custos decorrentes da participação, elaboração e apresentação dos 
documentos.
17.5. As diretrizes de projeto, especificações mínimas e a descrição dos serviços a serem realizados, a 
identificação do terreno, o número mínimo de unidades habitacionais, e o prazo máximo para construção e 
execução da obra, encontram-se descritos nas disposições deste Edital de Chamamento Público, em seus 
Anexos e nas Portarias 724, 725 e 727, de 2023, do Ministério das Cidades.
17.6. As empresas credenciadas deverão apresentar à Caixa Econômica Federal, no prazo que esta 
determinar, as propostas contendo os Projetos Executivos Complementares, Especificações Técnicas, 
Planilhas Orçamentárias, Aprovação nos Órgãos Competentes, que completarão a Proposta Comercial, 
visando análise e contratação da operação no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, conforme 
especificado pela Caixa Econômica Federal.
17.7. Cabe à(s) empresa(s) selecionada(s) e com Contrato celebrado:
a) alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto deste Chamamento, assumindo 
integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas fiscais e previdenciários;
b) responder por eventuais danos causados ao Departamento Municipal de Habitação, ao Município de Porto 
Alegre e a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos, na execução do objeto deste 
credenciamento, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover em seu próprio nome e às suas 
expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias;
c) manter durante toda a execução do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, comprovando sua regularidade em 
relação aos encargos previdenciários.
17.8. O resultado deste certame será divulgado na imprensa local, no Diário Oficial de Porto Alegre e no Diário 
Oficial da União.
17.9. O Departamento Municipal de Habitação não se responsabiliza pelo extravio do e-mail ou arquivos 
corrompidos ou danificados, sendo os mesmos desconsiderados do certame.
17.10. O Departamento Municipal de Habitação reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em 
parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência 
administrativa para o caso, em prol do interesse público, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral 
de suas propostas, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente.
17.11. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF.
17.12. Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE CHAMAMENTO”, na 
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imprensa local, no Diário Oficial de Porto Alegre, em Jornal de grande circulação Regional e no Diário Oficial da 
União e divulgado o objeto no endereço eletrônico do DEMHAB na Internet -
http://www2.portoalegre.rs.gov.br/demhab/.
17.13. Será facultada a visitação técnica das áreas objeto do Chamamento, mediante prévio agendamento, 
devendo a empresa demonstrar interesse via e-mail chamamento@demhab.prefpoa.com.br, em até 05 (cinco) 
dias úteis antes do prazo final para a apresentação da documentação.
17.14. Os casos omissos relativos ao presente Chamamento Público serão resolvidos pela Comissão de 
Credenciamento, enquanto que os casos omissos relativos à celebração dos Contratos serão resolvidos pelo 
Órgão Gestor do Contrato.
17.15. O Contrato de financiamento com o Agente Financeiro será regido por normas próprias.

18. DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO E DO FORO
18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução, ou encerramento do ajuste 
decorrente deste credenciamento, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da 
Câmara de Mediação e Conciliação da Procuradoria-Geral do Município de Porto Alegre, na forma da Lei 
Municipal nº 12.003, de 27 de janeiro de 2016.
18.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente instrumento que por outras formas não forem solucionadas.

19. DOS ANEXOS
Anexo I - Identificação das Áreas destinadas aos Empreendimentos;
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento de Representante;
Anexo III – Declaração Conjunta de Cumprimento dos Requisitos do Edital;
Anexo IV - Termo de Seleção.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

ANDRÉ LUIZ DE MELLO MACHADO, Diretor-Geral do Departamento Municipal de Habitação.

Anexo I - Quadro e Documentos Empreendimentos 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456875_5.pdf 

Anexo II - Carta de Credenciamento 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456875_6.pdf 

Anexo III - Declarações Conjuntas 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456875_7.pdf 

Anexo IV - Termo de Seleção 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/5005_ce_456875_8.pdf 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 008 AO CONTRATO 039/2018
PROCESSO 18.17.000006063-7

CONTRATO REGISTRADO 888.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA (DMLU).
CONTRATADA: TRANSPORTES SAGEBIN LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste TERMO ADITIVO a PRORROGAÇÃO de prazo em caráter excepcional do 
Contrato 039/2018, referente à locação de automóvel - placas PZC4219 - com Motorista.
PRORROGAÇÃO: Do Contrato 039/2018, pelo período de 12 (doze) meses, que será de 10/12/2023 a 
09/12/2024. Considerando a tramitação de Processo Licitatório, cujo objeto é idêntico ao Contrato em curso, o 
prazo desta prorrogação automaticamente irá se encerrar quando do efetivo início da prestação dos serviços 
do novo Contrato, findando-se assim, o Contrato 039/2018.
VALOR: R$ 72.664,45 (setenta e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 088/2018.
ORIGEM DE RECURSOS: Taxa de Lixo do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-2217-339039990400-5140. 
BASE LEGAL: Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
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Porto Alegre, 08 de dezembro de 2023.

PAULO MARQUES DOS REIS, Diretor-Geral.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
PROCESSO 23.17.000002067-5

REGISTRO Nº 887.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - DMLU.
CONTRATADA: SUL BRASIL CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA.
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA (DMLU) e a empresa SUL BRASIL CONSTRUÇÕES 
INDUSTRIALIZADAS LTDA. resolvem rescindir amigavelmente o Contrato registrado sob o número 024/2023, 
advindo do Pregão Eletrônico 337/2022, a contar do dia 29/11/2023, cujo objeto é a prestação de serviços de 
cercamento das lagoas e área de armazenamento de caçambas da Unidade de Triagem e Compostagem 
(UTC), devido a necessidade de alteração dos valores contratados (26110334) e a discordância da empresa 
em diminuir os valores (26223639); e, posteriormente, a concordância do DMLU (26441265) e da empresa 
(26441941) em rescindir amigavelmente o Contrato, sem ônus às partes em razão disso.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

PAULO MARQUES DOS REIS, Diretor-Geral.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 21.15.000004797-7

CONTRATANTE: Fundação de Assistência Social e Cidadania, CNPJ nº 89.525.901/0001-00.
CONTRATADA: GA&PF TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 29.324.883/0001-77.
CONTRATO INICIAL: Contrato Registrado SECON nº 81322/2022.
ADITIVO I: Contrato Registrado FASC nº 001/2023.
OBJETO DO CONTRATO: Serviço de transporte com Motorista, para atender ao CRAS Extremo Sul.
OBJETO DO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO E VIGÊNCIA -1.1 – Conforme faculta a Cláusula 
Terceira do Contrato, fica este prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 27/12/2023. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO REAJUSTE 2.1 – A CONTRATADA concorda, expressamente, que o reajuste previsto na 
Cláusula Quinta do Contrato, Item 5.4, será formalizado posteriormente, após a divulgação do índice IPCA, 
para o período de 27/12/2023 a 26/12/2024. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 4.1 –
Permanecem na íntegra e em pleno vigor todas as demais cláusulas do Contrato que não foram aditadas por 

este Termo Aditivo, permanecendo subordinadas às regras estabelecidas pelo Decreto nº 20.813, de 27 de 
novembro de 2020.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: Valor máximo total de R$ 94.800,00.
MODALIDADE: PE 281/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6004-4139-339039990400-1.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC.

NOTIFICAÇÃO
MULTA

PROCESSO 23.0.000112656-3

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FASC NOTIFICA a intenção de aplicação da 
penalidade de Multa à empresa contratada pela irregularidade apontada no documento descrito, conforme o 
Contrato.
EMPRESA: PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE, CNPJ 08.863.707/0001-33.
ITEM: Ata de Registro de Preços, Cláusula Onze, das Sanções Administrativas, conforme previsto no PE 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
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490/2023, SEI 23.0.000112656-3, 26194552, NE 40865/2023.
VALOR DA MULTA: R$ 3,33.
A fundamentação para a aplicação da aludida penalidade encontra-se acostada ao Processo em epígrafe. Fica 
a Contratada cientificada de que, desejando, poderá apresentar Recurso Administrativo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC. 

NOTIFICAÇÃO
MULTA

PROCESSO 23.0.000042069-7

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FASC NOTIFICA a intenção de aplicação da 
penalidade de Multa à empresa contratada pela irregularidade apontada no documento descrito, conforme o 
Contrato.
EMPRESA: KARILAINE CONFECCOES LTDA, CNPJ nº 03.664.435/0001-29.
ITEM: Ata de Registro de Preços, Cláusula Onze, das Sanções Administrativas, conforme previsto no PE 
164/2023, SEI 23.0.000042069-7, 24680899, NE 40684/2023.
VALOR DA MULTA: R$ 194,49.
A fundamentação para a aplicação da aludida penalidade encontra-se acostada ao Processo em epígrafe. Fica 
a Contratada cientificada de que, desejando, poderá apresentar Recurso Administrativo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC.

NOTIFICAÇÃO
MULTA

PROCESSO 23.0.000091431

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FASC NOTIFICA a intenção de aplicação da 
penalidade de Multa à empresa contratada pela irregularidade apontada no documento descrito, conforme o 
Contrato.
EMPRESA: TOP ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ 48.741.157/0001-02.
ITEM: Ata de Registro de Preços, Cláusula Onze, das Sanções Administrativas, conforme previsto no PE 
367/2023, SEI 23.0.000091431, 25736157, NE 40766/2023 e 40767/2023.
VALOR DA MULTA: R$ 3,29.
A fundamentação para a aplicação da aludida penalidade encontra-se acostada ao Processo em epígrafe. Fica 
a Contratada cientificada de que, desejando, poderá apresentar Recurso Administrativo no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data desta publicação.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PROCESSO 22.0.000156944-2

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.
CONTRATADA: POUSADA E MINIMERCADO GAROA EIRELI, CNPJ 15.115.402/0001-09.
CONTRATO: Contrato Registrado 81040/2022 - Termo Aditivo I Contrato Registrado SECON 87143/2023.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de estabelecimentos hoteleiros, pousadas, 
pensões e hostels, para a prestação de serviços de hospedagem, que disponham de condições para pronto 
atendimento no Município de Porto Alegre/RS, para atender a Fundação de Assistência Social e Cidadania -
FASC, para o enfrentamento das consequências sociais causadas pela Pandemia do Novo Coronavírus, de 
acordo com as especificações e os detalhamentos constantes no PROJETO BÁSICO, integrante do presente 
Contrato.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO E VIGÊNCIA - 1.1 - Conforme faculta a 
Cláusula Segunda, subitem 2.1 do Contrato, fica este prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 
19/12/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE - 2.1 – A CONTRATADA, expressamente, abdica do 
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reajuste IPCA previsto no item 3.5 do Contrato, referente à competência, ficando ciente de que não mais 
poderá reclamar tal correção ou ressarcimento referente ao implemento da anuidade ocorrida. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL - 3.1 - Fica estabelecido o valor mensal de R$ 225.448,33 (duzentos 
e vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 2.705.379,96 
(dois milhões setecentos e cinco mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e seis centavos), para o 
período estabelecido na Cláusula Primeira item 1.1. CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO - 4.1 - O Contrato 
poderá ser rescindido, antecipadamente, quando da finalização do procedimento de contratação que substitua 
o objeto contratual, ou, quando da conclusão de outro processo licitatório que substitua o objeto deste 
Contrato. CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 5.1 - Permanecem na íntegra e em pleno vigor 
todas as cláusulas do Contrato que não foram aditadas por este Termo Aditivo.
MODALIDADE: Chamamento 005/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6004-2838-339039530100-1.
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à matéria.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 18.15.000001974-8

TERMO DE COLABORAÇÃO: 182/2017.
ADITIVO: 05/2023.
PARCEIROS: Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC e CPCA – Instituto Cultural São Francisco 
de Assis.
OBJETO: Verba Adicional única - repasse, destinado a compra de material de alojamento e vestuário previsto 
no Planejamento de Execução Financeira (26006185) .
VALOR: R$ 150.000,00/mês.
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
BASE LEGAL: Artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como Artigo 55, § 1º e Artigo 57 do Decreto 
Municipal 19.775/2017.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO 19.15.000001818-6

TERMO DE COLABORAÇÃO: 003/2019.
ADITIVO: 03/2023.
PARCEIROS: Fundação de Assistência Social e Cidadania – FASC e Fundação Solidariedade de Formação e 
Capacitação de Trabalhadores.
OBJETO: Incremento de repasse mensal de R$ 3.333,33 pelo período de 03 meses, a partir de 12/12/2023.
VALOR: R$ 3.333,33/mês.
ORIGEM DE RECURSOS: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
BASE LEGAL: Artigo 55 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como Artigo 55, § 1º e Artigo 57 do Decreto 
Municipal 19.775/2017.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

CRISTIANO ATELIER RORATTO, Presidente da FASC.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 048/2023
PROCESSO 23.18.000000413-8.

OBJETO:  Aquisição de caixas de arquivo morto polionda azul.

COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE
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A COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE torna pública a realização de procedimento em epígrafe com 
base no art. 29, II, da Lei nº 13.303/2016, para a aquisição de caixas de arquivo morto polionda azul.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.275,00 (três mil duzentos e setenta e cinco reais).
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Próprios.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MAURICIO GOMES DA CUNHA, Diretor-Presidente.

PREGÃO ELETRÔNICO 055/2023
PROCESSO 23.18.000000.341-7

OBJETO:  Aquisição parcelada de peças para chassis de ônibus.
A COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE torna público que, no dia 08/01/2024, procederá a abertura do 
certame supramencionado, com os respectivos horários:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h30min.
RECURSOS: Próprios.
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385, ou pelo sítio 
https//www.portaldecompraspublicas.com.br.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MAURICIO GOMES DA CUNHA, Diretor-Presidente.

PREGÃO ELETRÔNICO 063/2023
PROCESSO 23.18.000000.397-2

OBJETO:  Contratação de Médico Perito Assistente Técnico. 
A COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE torna público que, no dia 09/01/2024, procederá a abertura do 
certame supramencionado, com os respectivos horários:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h30min.
RECURSOS: Próprios.
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385, ou pelo sítio 
https//www.portaldecompraspublicas.com.br.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MAURICIO GOMES DA CUNHA, Diretor-Presidente.

PREGÃO ELETRÔNICO 056/2023
PROCESSO 23.18.000000343-3

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção de Bombas e Bicos Injetores e 
de componentes de Injeção para motores de ônibus. 
A COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE torna público que, no dia 08/01/2024, procederá a abertura do 
certame supramencionado, com os respectivos horários:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Às 09h30min. 
RECURSOS: Próprios.
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385 ou pelos sítios 
http://www.carris.com.br  e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MAURICIO GOMES DA CUNHA, Diretor-Presidente.

PREGÃO ELETRÔNICO 058/2023
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PROCESSO 23.18.000000347-6

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de chapeação e pintura em 
ônibus urbanos da Companhia Carris Porto-Alegrense.
A COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE torna público que no, dia 10/01/2024, procederá a abertura do 
certame supramencionado, com os respectivos horários:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Às 09h30min. 
RECURSOS: Próprios.
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na Rua Albion, 385, ou pelos sítios 
http://www.carris.com.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MAURICIO GOMES DA CUNHA, Diretor-Presidente.

ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO 062/2023
PROCESSO 23.18.000000375-1

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de avaliação patrimonial, com 
aplicação de Teste de Recuperabilidade - Impairment Test.
A COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE torna pública a ERRATA no processo supracitado, referente 
ao ano do exercício que deverá ser realizado o serviço.
Demais ditames do instrumento convocatório seguem inalterados. As informações encontram-se à disposição 
no site e www.portaldecomprapublicas.com.br.

    Porto Alegre, 12 de dezembro de 2023.

MAURÍCIO GOMES DA CUNHA, Diretor-Presidente.

CONVITE PARA INTEGRAR PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO 23.16.000054893-1

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S/A comunica que serão iniciados os 
procedimentos preparatórios para Licitação no Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
prestadora de serviços de emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais.
Desta forma, em obediência ao que disciplina o art. 159 do RILC/EPTC, convidamos as empresas públicas e 
sociedades de economia mista do Município de Porto Alegre, que tenham interesse em integrar a Ata de 
Registro de Preços da EPTC, a participarem dos procedimentos iniciais, indicando, cada qual, as 
características e quantidades para atendimento das necessidades até o dia 15 de dezembro de 2023, através 
do e-mail licit@eptc.prefpoa.com.br.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023.

TIAGO BUENO DA CUNHA, Diretor Administrativo-Financeiro.
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